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Pregão Eletrônico nº 11/2017  
Data de abertura: 16/11/2017 às 09:30h 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

Processo: 

50840.000402/2017- 47 
SRP?  

☐ Sim  ☒ 

Não 

Exclusiva 

ME/EPP?  

☐ Sim  ☒ Não 

Reserva de quota ME/EPP?  

☐ Sim  ☒ Não 

Objeto: Contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços 

continuados de apoio às atividades técnico-

administrativas. 

Decreto7.174? ☐ 

Sim  ☒ Não 

Margem de preferência?  

☐ Sim  ☒ Não 

Valor total estimado 

          4.213.340,04 
Vistoria?  

☐ Obrigatória ☒ 

Facultativa ☐ Não se 

aplica 

 

Amostra/Demonstração/Prova de 

Conceito?  

☐ Sim  ☒ Não 

 

Prazo para envio da 

proposta/documentação: 
Até 02 (duas) horas após à convocação 

realizada pela Pregoeira. 

Pedidos de esclarecimentos 
Até 10/11/2017 para o endereço 

licitacao@epl.gov.br 

Impugnações  
Até 13/11/2017 para o endereço licitacao@epl.gov.br 

Documentação de habilitação (Veja item: DA HABILITAÇÃO) 

Requisitos básicos 

 

1. Sicaf ou documentos equivalentes 

2. Certidão CNJ 

3. Certidão Portal Transparência 

4. Cadastro de Inidôneos e de 

Inabilitados do TCU. 

 

Requisitos específicos 

1. Atestado que comprove a execução de serviços de 

terceirização compatíveis em quantidade com o 

objeto licitado, com no mínimo 20 postos, por 

período não inferior a 3 (três) anos, sendo aceito o 

somatório de atestados. 

2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 

um ano do início de sua execução, exceto se firmado 

para ser executado em prazo inferior. 

3. O prazo de vigência do contrato ou da prestação dos 

serviços deve estar expresso nos atestados. 

4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados 

no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente, 

registrado na Junta Comercial, bem como no cadastro 

de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – 

RFB. 

5. Balanço Patrimonial. 

6. Comprovar existência de Capital Circulante Líquido 

(CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – 

Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% 

7. Comprovação de Patrimônio Líquido igual ou 

superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:licitacao@epl.gov.br
mailto:licitacao@epl.gov.br
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8. Patrimônio Líquido igual ou superior a 1/12 (um 

doze avos) do valor total dos contratos firmados pela 

licitante com a Administração Pública e com 

empresas privadas. 

9. Certidão de falência e concordata. 

10. Declaração expressa de que “se compromete a 

montar em até 60 (sessenta) dias contados da 

assinatura do contrato, matriz, filial ou escritório em 

Brasília/DF. 

 

Item 1 

Adjudicação – Menor Preço: 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de apoio às atividades 

técnico-administrativas para atender as necessidades da Empresa de Planejamento e Logística (EPL), em 

Brasília – DF. 

 

Local de execução dos serviços: 

A execução dos serviços deverá ser realizada na cidade de Brasília/DF, onde encontra-se situada a sede da 

EPL, no endereço: SCS, Quadra 09, Lote “C”, Torre “C”, 7º e 8º Andares, Edifício Parque Cidade 

Corporate, CEP: 70308-200. 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da EPL pelo endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, 

selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG “395001”. O edital e 

outros anexos estão disponíveis para download no Comprasgovernamentais e também no endereço 

www.epl.gov.br, opção Licitações. 

 
REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 
PLANILHA ESTIMATIVA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

1 

Contratação de empresa 

especializada para a prestação de 

serviços continuados de apoio às 

atividades técnico-administrativas 

para atender as necessidades da 

Empresa de Planejamento e 

Logística (EPL), em Brasília – 

DF. 

35 Postos  351.111,67 4.213.340,04 

Total Anual Estimado: R$ 4.213.340,04 (quatro milhões, duzentos e treze mil, trezentos e 

quarenta reais e quatro centavos). 
 

Obs: A quantidade de postos acima é estimada e poderá ser implementada em todo ou em 

parte, ao longo do Contrato decorrente, dependendo da necessidade da Administração, 

caracterizando-se em contratação por demanda. 
  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.epl.gov.br/
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DIRETORIA DE GESTÃO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2017 

 
  A Empresa de Planejamento e Logística S.A. e esta Pregoeira, designada pela 

Portaria n.º 341, de 18 de novembro de 2016, levam ao conhecimento dos interessados que, na 

forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 5.450/2005, do Decreto 3.555/2000, da Lei 

Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, do Decreto 8.538/2015, da Instrução 

Normativa SLTI/MP Nº 02/2008, Decreto 2.271/97 e Portaria nº 409/2016 e na Lei 

13.429/2017, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto 

deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as 

condições estabelecidas neste Edital.  

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA: 16 de novembro de 2017. 

HORÁRIO: 09:30h (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

CÓDIGO UASG: 395001 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

– DO OBJETO 

1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços continuados de apoio às atividades técnico-administrativas para atender 

as necessidades da Empresa de Planejamento e Logística (EPL), em Brasília – DF. 

 

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br e as especificações 

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

– DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2. A despesa com a execução total do objeto desta licitação está estimada em R$ 

4.213.340,04 (quatro milhões, duzentos e treze mil, trezentos e quarenta reais e quatro 

centavos), conforme o orçamento estimativo constante do preâmbulo do Edital. 

3. As despesas decorrentes desta contratação, ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária 

– Programa de trabalho 26.122.2101.2000.0001- Administração da Unidade, Elemento de 

Despesa 33.90.  

 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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– DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade relacionada ao seu 

objeto, que atendam a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos e que estejam 

previamente credenciados perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por 

meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

4.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas 

junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu 

funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 

correta utilização. 

4.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a EPL 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

 

5. Não poderão participar deste Pregão: 

5.1. empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com 

a EPL, durante o prazo da sanção aplicada; 

5.2. empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

5.3. empresário impedido de licitar  e contratar com a União, durante o prazo da 

sanção aplicada; 

5.4. empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto 

no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;  

5.5. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei 

nº 8.666/93; 

5.5.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei 

nº 8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das 

pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 

sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 

objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

5.6. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

5.7. empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível 

com o objeto deste Pregão; 

5.8. empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou 

incorporação; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.8.1 será admitida a participação de empresa que tenha um plano de 

recuperação judicial ou extrajudicial, aprovado ou homologado 

judicialmente, cabendo à comissão, em diligência apurar tal condição. 

5.9. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 

que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 

exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

5.10. empresário que tenham vínculo com empregado/servidor desta Empresa, de 

qualquer entidade a ele vinculada ou ainda que nestes tenha exercício e/ou 

lotação, bem como de empresa que tenha como sócio administrador ou 

representante legal qualquer servidor público. 

5.11. empresário que seja familiar de colaborador da EPL, não podendo prestar 

serviços no órgão ou entidade em que este exerça cargo em comissão ou 

função de confiança. 

5.12. Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei nº 12.690, 

de 19 de julho de 2012. 

– DA PROPOSTA 

6. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o 

valor total anual da proposta ofertada para o item, já considerados e inclusos 

todos os tributos, fretes, taxas, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

6.1.1.   A licitante deverá declarar em campo próprio do Sistema, a 

descrição detalhada do objeto ofertado. 

6.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital. 

6.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 

inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

6.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do 

art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste 

Edital. 
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7. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

7.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação 

da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

7.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

7.3. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar 

que a avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 22, § 2º, 

do Decreto n.º 5.450/2005, irá perdurar por mais de um dia. 

7.3.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, 

mensagens às licitantes informando a data e horário previstos para 

o início da oferta de lances. 

8. As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

assinatura do Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 

assumidos. 

– DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data 

e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

10. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

– DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

13. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

– DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

14. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 

do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

15. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema. 

16. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

17. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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18. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

19. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível. 

20. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

21. No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa às participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

22. O encerramento da etapa de lances será decidido pela Pregoeira, que informará, com 

antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

23. Decorrido o prazo fixado pela Pregoeira, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 

minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 

encerrada a fase de lances. 

24. Na fase competitiva do pregão, em sua forma eletrônica, o intervalo entre os lances 

enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre 

lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos. 

25. Os lances enviados em desacordo com o item 24 serão descartados automaticamente 

pelo sistema. 

– DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

26. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou 

empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:  

26.1. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem 

automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente 

inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, 

será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;  

26.2. não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 

bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma 

automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito;  

26.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 

automaticamente a vencedora que, primeiro poderá apresentar a melhor 

oferta;  

http://www.comprasnet.gov.br/
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26.4. a convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 

e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

26.5. na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

– DA NEGOCIAÇÃO 

 

27. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado 

para a contratação. 

 

27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

– DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

28. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a 

proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida no forma do Anexo II e 

seus anexo A e B do Edital (Modelo de Proposta Comercial e Planilha de Custo e Formação 

de Preços), em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, contado da convocação efetuada 

pela Pregoeira por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema ComprasGovernamentais. 

28.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

ComprasGovernamentais deverão ser apresentados em original ou por cópia 

autenticada, no prazo  máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a 

solicitação da pregoeira. 

28.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão 

ser encaminhados ao Protocolo da EPL, situado SCS Quadra 9, 

Lote C, Edifício Parque Cidade Corporate, 7º andar, Asa Sul, CEP: 

70308-200, Brasília-DF.  

28.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada neste item, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste Edital. 

29. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto, respeitando a ordem de classificação do certame. 

29.1. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da EPL ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, 

para orientar sua decisão. 

29.2 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
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29.3 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais 

ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

29.4 Não serão aceitas propostas com valores superiores ao valor total estimado 

ou com preços manifestamente inexequíveis. 

29.4.1 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 

demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que 

comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto deste Pregão.  

29.4.2 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá 

ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 

8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

29.5 As licitantes deverão apresentar as Planilhas de Custos e Formação de 

Preços com base em direitos constantes da convenção coletiva de trabalho, 

ou outra norma coletiva mais benéfica, aplicável à categoria envolvida na 

contratação e à qual a licitante esteja obrigada. 

29.6 Os salários a serem pagos deverão ser os informados no Termo de 

Referência e apresentados na proposta da licitante vencedora. 

 

29.7 Caso a proposta da licitante apresente salário inferior ao estabelecido no 

Termo de Referência, a Pregoeira fixará prazo para o ajuste da Proposta. 

 

29.7.1 O não atendimento à solicitação da Pregoeira no prazo fixado, ou a 

recusa em fazê-lo, implica a desclassificação da proposta. 

29.8 O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global. Será 

desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pela Pregoeira.  

29.9 Poderão ser desclassificadas as propostas que: 

29.9.1 contenham vícios ou ilegalidades; 

29.9.2 não apresentem as especificações técnicas exigidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO I deste Edital; 

29.9.3 apresentarem preços finais superiores ao valor mensal ou anual 

estabelecido pela EPL; 

29.9.4 apresentarem preços manifestamente inexequíveis; e 

29.9.5 não vierem a comprovar sua exequibilidade. 

29.10  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 

diligência para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo 

adotar, dentre outros, os procedimentos descritos no art. nº 29 da Instrução 

Normativa/SLTI nº 2/2008 e suas alterações. 
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– DA HABILITAÇÃO 

30 A habilitação das licitantes será verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e da 

documentação complementar especificada neste Edital. 

31 As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão 

apresentar documentos que supram tais exigências. 

32 Realizada a habilitação parcial no Sicaf, será verificado eventual descumprimento das 

vedações elencadas no item 5 – Da Participação na Licitação, mediante consulta ao:  

32.2 Sicaf, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 

eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93; 

32.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no 

endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

32.4 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no 

endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 

32.5 Cadastro de Inidôneos e de Inabilitados do TCU. 

33 As consultas previstas no item anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária 

licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

34 Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no 

certame, a habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação da seguinte 

documentação complementar, para fins de comprovação de regularidade trabalhista: 

 

34.1 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, 

de 7 de julho de 2011. 

35  Para fins de qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados:  

35.1 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último 

exercício social, que comprovem Índice de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1(um);  

 

35.2  Comprovar existência de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de 

Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% 

(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor anual do 

contrato, tendo por base as demonstrações contábeis do último exercício 

social; 

 

35.3 Comprovação de Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

 

35.4 Patrimônio Líquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total 

dos contratos firmados pela licitante com a Administração Pública e com 

empresas privadas, vigentes na data da abertura da licitação. Tal informação 

deverá ser comprovada por meio de declaração, conforme Anexo III do 

Edital, acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 

relativa ao último exercício social e se houver divergência superior a 10% 

(para cima ou para baixo) em relação à receita bruta discriminada na DRE, a 

licitante deverá apresentar as devidas justificativas para tal diferença, 

conforme Anexo IV do Edital; 

35.5 certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, 

sendo que, no caso de praças com mais de um cartório distribuidor deverão 

ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 

35.5.1. a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando 

explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão. 

35.5.2. será admitida a participação de empresa que tenha um plano de 

recuperação judicial ou extrajudicial, aprovado ou homologado 

judicialmente, cabendo à comissão, em diligência apurar tal condição. 

36 Os documentos exigidos na condição anterior deverão comprovar:  

 

36.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1;  

36.4 Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – 

Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e 

seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação;  

36.5 Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado para a contratação; e 

36.6 Patrimônio Líquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total 

dos contratos firmados com a Administração Pública e com a iniciativa 

privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão.  

 

37 Para fins de Qualificação Técnica, deverão ser apresentados: 

 

37.3 Atestado que comprove a execução de serviços de terceirização compatíveis 

em quantidade com o objeto licitado, com no mínimo 20 postos, por período 

não inferior a 3 (três) anos, sendo aceito o somatório de atestados. 

 

37.2 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado 

para ser executado em prazo inferior.  
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37.3 O prazo de vigência do contrato ou da prestação dos serviços deve estar 

expresso nos atestados. 

 

37.4 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente, registrado na Junta Comercial, bem como no cadastro de pessoas 

jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB.  

 

37.5 Comprovação de que a licitante possui matriz, filial ou escritório em 

Brasília/DF: 

 

37.5.1 na hipótese da licitante não possuir escritório em Brasília/DF, deverá 

ser apresentada Declaração expressa de que “se compromete a montar em até 

60 (sessenta) dias contados da assinatura do contrato, matriz, filial ou 

escritório em Brasília/DF”. 

 

38 As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, 

por meio de cópia do instrumento que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante 

e local em que foram prestados os serviços, em consonância com o item 9.1.14 do Acórdão 

1.214/2013 – Plenário-TCU. 

39 A Pregoeira poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

40 Os documentos que não estejam contemplados no Sicaf deverão ser remetidos em 

conjunto com a proposta de preços indicada no Item 28, em arquivo único, por meio da opção 

“Enviar Anexo” do sistema Comprasgovernamentais, no mesmo prazo estipulado na 

mencionada condição.  

40.1 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

ComprasGovernamentais deverão ser apresentados em original ou por cópia 

autenticada, no prazo  máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a 

solicitação da pregoeira. 

40.1.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão 

ser encaminhados ao Protocolo da EPL, situado SCS, Quadra 9, 

Lote C, Torre C, Edifício Parque Cidade Corporate, 7º andar, Asa 

Sul, CEP: 70308-200, Brasília-DF.  

40.2  Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 

nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

 

40.3  Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 

juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no 

cartório de títulos e documentos. 

40.4.  Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 

regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
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40.5.   Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a 

regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento 

do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

40.5.1 O prazo para regularização fiscal será contado a partir da 

divulgação do resultado da fase de habilitação. 

40.5.2  A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

 40.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, e facultará a Pregoeira convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

41 Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências da 

habilitação, a Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.   

42  A EPL poderá solicitar informações da licitante, com o objetivo de verificar a 

conformidade das informações por ela prestadas na habilitação. 

43  A critério da Administração poderá ocorrer diligência, destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, de acordo com o disposto no art. 43, §3º da Lei n.º 

8.666/93. 

44 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

– DO RECURSO 

45 Declarada à vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

45.1 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a 

adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

45.2 A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

45.3 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, 

ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

do término do prazo da recorrente. 

46     Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica franqueado aos 

interessados, à vista dos autos do processo 50840.000402/2017- 47.  
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47 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão 

apreciados pela autoridade competente. 

48 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

– DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

49  O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

50  A homologação deste Pregão compete a autoridade competente da EPL. 

51 O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora. 

– DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

52  Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada 

para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 52.1 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem 

apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja 

pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

53 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela EPL. 

54 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros meios 

se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

55 Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações 

e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de 

classificação. 

56  Da Manutenção das Condições de Habilitação e assinatura do Contrato: 

56.1 Para assinar o CONTRATO o adjudicatário deverá comprovar a regularidade 

da habilitação parcial junto ao SICAF, além de apresentar os documentos 

elencados abaixo, os documentos deverão ser apresentados em cópia autenticada 

em Cartório competente, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial ou em 

cópias simples, desde que acompanhadas dos originais. 

 

a) Contrato Social atualizado, ou documento equivalente, devidamente 

registrado no órgão competente;  

 

b) Dados do responsável legal (nome, cargo, nº do RG e nº do CPF/MF), de 

quem assinará o instrumento contratual a ser firmado. No caso de indicação 

de procuradores, deverá ser acompanhada de mandato/procuração pública 

ou registrada na Junta Comercial, conferindo ao outorgado poderes 

expressos para assinatura do Contrato, acompanhado de cópia do RG e CPF;  
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c) Indicação (com qualificação completa), de preposto que tenha delegação 

de poderes para soluções de eventuais ocorrências/anomalias, ocorridas 

durante a vigência do presente contrato, nos termos do artigo 68 da Lei 

Federal 8.666/93;  

 

d) Indicação de contato para assuntos relativos ao contrato em elaboração, 

com nome completo, endereço eletrônico e telefone.  

 

e) A declaração de Anticorrupção (Lei Federal nº 12.846/13 e Decreto nº 

8.420/15), conforme modelo Anexo V do edital; e  

 

f) A declaração de compromisso e cumprimento à Lei Federal nº 12.846/13, 

ao Código de Ética da EPL e às normas correlatas, conforme modelo Anexo 

VI deste Edital. 

 

g) Indicação do preposto, que acompanhará a execução do objeto na EPL. 

 

57  DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 

 

57.1 Não alocar para a prestação dos serviços que constituem objeto do presente 

certame, nas dependências do órgão CONTRATANTE, familiar de agente público 

que neste exerça cargo em comissão ou função de confiança. 

 

57.1.1  É considerado familiar, nos termos do art. 2°, III, do Decreto 

7.203/2010, o cônjuge, companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, 

por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

 

– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

58 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de 

multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a contratada que: 

58.1 cometer fraude fiscal; 

58.2 apresentar documento falso; 

58.3 fizer declaração falsa; 

58.4 comportar-se de modo inidôneo; 

58.5 não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

58.6 deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

58.7 não mantiver a proposta. 

59 Para os fins do subitem 58.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 

90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 
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– DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

60 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição 

a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacao@epl.gov.br, até as 18:00 

horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

61 A Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.  

62 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

63 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a Pregoeira até 3 (três) dias úteis 

antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

eletrônico: licitacao@epl.gov.br. 

64 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 

no sistema eletrônico para os interessados. 

– DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

65 Cabe à autoridade competente da EPL anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

65.1  A anulação do Pregão induz à do instrumento contratual.  

65.2 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 

instrumento contratual. 

66 É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 

fins de classificação e habilitação. 

67 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

67.1 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados 

na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento 

deste Pregão. 

68 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se 

o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

mailto:licitacao@epl.gov.br
mailto:licitacao@epl.gov.br
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69 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

70 Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão 

às últimas. 

– DO FORO 

 

71 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 

Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da 

Constituição Federal. 

 

– DOS ANEXOS 

72 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

 

72.1 Anexo I – Termo de Referência e seus anexos “A” e “B”; 

72.2   Anexo II – Modelo de Propostas de Preços e seus anexos “A” e “B”; 

72.3  Anexo III – Declaração de Contratos Firmados com Iniciativa 

Privada e a Administração Pública; 

72.4 Anexo IV – Justificativas para a variação percentual superior A 

10%; 

72.5   Anexo V – Modelo de Declaração Anticorrupção – Lei Federal nº 

12.846/2013 e Decreto 8.420/2015; 

72.6  Anexo VI – Modelo de Declaração Anticorrupção – Lei Federal nº 

12.846/2013 (Lei Anticorrupção), ao código de ética da EPL e às 

Normas Correlatas, 

72.7 Anexo VII – Minuta do Contrato. 

 

Brasília, 31 de outubro de 2017. 

 
 

ELENICE DA SILVA SOUSA SANTOS  

Pregoeira 
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ANEXO I DO EDITAL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de 

apoio às atividades técnico-administrativas para atender as necessidades da Empresa de 

Planejamento e Logística (EPL), em Brasília – DF. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Dotar a Empresa de Planejamento e Logística (EPL) de um apoio administrativo, 

capaz de auxiliar na execução de atividades acessórias no âmbito da empresa. 

 

2.2. A EPL apresenta carência de mão de obra para a prestação de serviços na área de 

apoio administrativo. Essa carência é produto, principalmente, do envolvimento de grande 

parte dos profissionais no desempenho das atividades finalísticas da empresa. 

 

2.3. O Plano de Cargos e Salários aprovado pelos Órgãos de Administração da 

Empresa e pela Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (SEST), não 

previu a contratação por intermédio de concurso público de profissionais para os cargos de 

Assistente Administrativo. 

 

2.4. Desse modo, há a necessidade de contratação de postos de trabalho para dotar a 

EPL de apoio administrativo capaz de auxiliar o cumprimento das atividades finalísticas e na 

execução de todas as atividades acessórias no âmbito da empresa, tornando mais ágil e 

produtiva a atuação dos profissionais e dirigentes no cumprimento primordial de suas 

atividades, bem como facilitando o exercício de suas atribuições e competências.  

 

3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

3.1. Os serviços objeto da presente contratação caracterizam-se como de natureza 

comum de caráter contínuo, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos 

fornecedores e são facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra 

com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. 

 

3.2. A contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços objeto deste Termo 

encontra amparo legal na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 07 de julho 

de 2002, no Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005, na Instrução Normativa SLTI/MP nº 02, 

de 30 de abril de 2008, e alterações e na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, 

Decreto nº 8.538/2015, Decreto nº 2.271/97, Portaria nº 409/2016 – MP e na Lei nº 

13.429/2017. 
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4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

4.1. Trata-se de serviço comum, posto que todas as atividades a serem desenvolvidas 

se darão por profissionais cujas categoriais são reconhecidas legalmente e estão relacionadas 

na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, e está disponível, a qualquer tempo, em um 

mercado próprio e estável, composto por diversos fornecedores, cujos serviços são 

comparáveis entre si, de modo que permite a decisão de aquisição com base no menor preço. 

 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 02, de 30 de abril de 2008, constituindo-se em atividades materiais 

acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, 

não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os profissionais da 

Contratada e a empresa Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. A Contratada deverá prestar serviços de acordo com as necessidades estabelecidas 

neste Termo de Referência, observado o limite máximo do quantitativo de profissionais a 

serem disponibilizados, conforme estabelecido abaixo:  

 

CATEGORIA 
QTDE DE 

POSTOS 
CBO 

ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO  35 4110-10 

 

5.2. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissionais 

com formação, habilidades e conhecimentos mínimos previstos na Classificação Brasileira de 

Ocupações (CBO) e Convenções/Acordos Coletivos de Trabalho respectivas. 

 

5.3. A quantidade mencionada é estimada e poderá ser implementada em todo ou em 

parte, ao longo do Contrato decorrente, dependendo da necessidade da Administração, 

caracterizando-se em contratação por demanda. 

 

5.4. A Contratada deverá manter 01 (um) preposto na EPL durante todo o período de 

vigência do contrato, com a atribuição de gerir as demandas sobre os profissionais da 

Contratada. 

 

5.4.1. O preposto deverá exercer suas funções de segunda a sexta-feira, 

preferencialmente de 09:00 às 19:00 horas, conforme necessidade da 

Administração, respeitado o intervalo intrajornada. 

 

5.4.2. O profissional designado como preposto deverá demonstrar capacidade 

gerencial e conhecimento em gestão de pessoas e informática, de forma a 

administrar a equipe disponibilizada pela Contratada e fornecer informações com 

presteza à equipe de fiscalização contratual. 
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5.4.3. As atribuições de recebimento de demandas pelo preposto visam 

descaracterizar qualquer relação direta de subordinação entre a Administração e 

os profissionais da Contratada. 

 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. Os serviços serão executados nas instalações prediais da Empresa de 

Planejamento e Logística, localizada em Brasília/DF sito SCS Quadra 9, Lote C Complexo 

Parque Cidade Corporate Torre C 7º e 8º andares – Brasília – DF CEP: 70308-200. 

 

6.1.1. Na hipótese de mudança de endereço da sede da empresa, os serviços, 

objeto da contratação, poderão ser executados em novo endereço, desde que na 

mesma cidade. 

 

6.2. Os serviços deverão ser prestados nos horários a serem estabelecidos pela equipe 

de fiscalização do contrato, podendo haver flexibilidade, sendo respeitados o intervalo 

interjornada e intrajornada, desde que não ocorra acréscimo sobre a jornada de trabalho. 

 

7. DA DENOMINAÇÃO, PERFIL E QUALIFICAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS  

 

7.1. Assistente Técnico Administrativo (CBO: 4110-10) 

 

7.1.1. Competências Pessoais Desejáveis: 

 

7.1.1.1. Iniciativa; facilidade de trabalhar com sistemas informatizados, 

pacote office, internet; capacidade de consultar publicações técnicas; operar 

programas de computador; relacionamento interpessoal; apresentar 

equilíbrio emocional; capacidade de concentração; trabalhar em equipe; 

flexibilidade a mudanças; capacidade de intermediar conflitos e relações 

interpessoais; manter-se informado e atualizado em conhecimentos gerais e 

técnicos, inclusive através de eventos técnicos; eficiência; agir com cortesia; 

discrição e paciência. 

 

7.1.2. Qualificação Mínima: 

 

7.1.2.1. Ter no mínimo Curso Técnico e/ou Médio Completo na área 

Administrativa. 

 

7.1.2.2. Cursos complementares desejáveis: informática básica; 

atendimento ao público; 

 

7.1.2.3. Possuir experiência mínima de 6 (seis) meses, na atividade ou 

correlatas. 

 

7.1.3. Tarefas Específicas 

 

7.1.3.1. Executar atividades administrativas nas diversas áreas da 

empresa; 
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7.1.3.2. Atuar na organização e atualização de arquivos, guias e 

controles, referentes à organização do setor; 

 

7.1.3.3. Atuar na conferência de documentos e na numeração de 

processos administrativos; 

 

7.1.3.4. Atuar na redação das comunicações internas de assuntos 

rotineiros; 

 

7.1.3.5. Executar o arquivamento de documentos e correspondências;  

 

7.1.3.6. Operar microcomputador, de acordo com os processos e rotinas 

estabelecidas, atendendo as necessidades administrativas das áreas. 

 

7.2. Tarefas Gerais: 

 

7.2.1. Cumprir e fazer cumprir o código de conduta e o regimento interno, 

bem como as demais ordens da administração da EPL; 

 

7.2.2. Observar as instruções disciplinares do local de trabalho; 

 

7.2.3. Cumprir a escala de serviço, quando for o caso, observando 

pontualmente os horários de entrada e saída, e ser assíduo ao trabalho; 

 

7.2.4. Atender a todos com cortesia e presteza, prestando-lhes as informações 

pertinentes ao funcionamento da EPL e do seu local de trabalho; 

 

7.2.5. Cumprir as ordens superiores com zelo e dedicação, exceto quando 

manifestamente ilegais; 

 

7.2.6. Conservar as dependências do seu local de trabalho em perfeito estado 

de boa apresentação; 

 

7.2.7. Preservar os móveis e equipamentos utilizados no serviço, informando 

ao responsável qualquer eventualidade que observe; 

 

7.2.8. Comunicar à segurança a presença de estranhos no local de trabalho, 

avisando sempre que houver a informação ou suspeita de incêndio, arrombamento, 

furto e quedas de materiais ou pessoas; 

 

7.2.9. Manter sigilo das informações a que tiver acesso; 

 

7.2.10. Manter-se alerta, ocupando permanentemente o local designado para 

exercício de suas funções, não se afastando deste local, salvo em situações de 

absoluta necessidade; 

 

7.2.11. Observar prazo estipulado para execução de suas tarefas; 
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7.2.12. Apresentar-se sempre com crachá; 

 

8. OBRIGAÇÕES DA EPL 

8.1  Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar os 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e deste Termo de Referência. 

 

8.2  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 

8.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 

8.4       Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato. 

 

8.5 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8.6  Exigir o imediato afastamento de qualquer profissional ou preposto da Contratada 

que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com 

o exercício de suas funções. 

 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADAExecutar os serviços conforme especificações do 

Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais. 

 

9.2 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus profissionais, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à Administração ou a terceiros. 

 

9.3 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de profissional que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na EPL, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito 

da administração pública federal. 

 

9.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos profissionais 

que adentrarão a EPL para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 

identificados por meio de crachá. 

 

9.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração. 

 

9.6 Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso.  
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9.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços. 

 

9.8 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

todo e qualquer assunto de interesse da EPL ou de terceiros de que tomar conhecimento em 

razão da execução do objeto deste Termo de Referência, devendo orientar seus profissionais 

nesse sentido. 

 

9.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

9.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no contrato. 

 

9.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9.13 Implantar os serviços contratados no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do 

início da vigência do contrato, de acordo com as condições estabelecidas e conforme 

especificações deste termo. 

 

9.14 Se responsabilizar pelo transporte dos prestadores de serviço no caso de greve, 

paralisação ou qualquer outra perturbação no transporte público, providenciando que os 

profissionais cheguem à sede da EPL em horário hábil para o trabalho. 

 

9.15 Substituir sempre que exigido, mediante justificativa por parte da EPL, qualquer 

profissional, inclusive o preposto, cuja atuação, permanência e/ou comportamento seja 

julgado prejudicial e ou inconveniente à disciplina do serviço. 

 

9.16 Suprir, no prazo máximo de 3 (três) horas após a comunicação da EPL, a falta de 

qualquer posto de trabalho. 

 

 

9.17 Encaminhar a EPL, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação dos profissionais 

que usufruirão férias no período subsequente, assim como daqueles que irão substituí-los. 

 

9.18 Instruir os seus profissionais quanto à prevenção de acidentes e de incêndios, 

encaminhando, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o início da execução do contrato, 

cópia do PCMSO e PPRA da empresa e contato do SESMT à equipe de fiscalização do 

contrato. 
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9.19 Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, quaisquer alterações havidas no contrato social, como por exemplo, alteração nos 

sócios, mudança de endereço e etc. durante o prazo de vigência do contrato, bem como 

apresentar os documentos comprobatórios da nova situação. 

 

9.20 Efetuar o pagamento dos salários dos profissionais alocados na execução 

contratual mediante depósito bancário na conta do profissional, em agências bancárias 

situadas na localidade ou região metropolitana em que ocorrerá a prestação dos serviços, de 

modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Administração. 

 

9.21 Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto no item acima, a 

contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração possa verificar a 

realização do pagamento. 

 

9.22 Fornecer aos seus profissionais vale-alimentação e vale-transporte, em numero 

suficiente para cobrir os dias úteis do mês, em uma única vez e a cada 30 (trinta) dias. 

Fornecer ainda, qualquer outro benefício que seja indispensável ao desempenho das suas 

funções, de acordo com o previsto na legislação trabalhista e em Convenção Coletiva de 

Trabalho da Categoria. 

9.23 Fixar o dia para o pagamento dos benefícios de vale-alimentação e vale-

transporte, informando esta data por escrito à equipe de fiscalização do contrato. 

 

9.24 Caso a contratada não seja de Brasília deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados do início da prestação dos serviços, o acesso de seus profissionais, via internet, 

por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o 

objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas. 

 

9.25 Instalar escritório em Brasília/DF com capacidade técnica para resolver demandas 

solicitadas pela EPL, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a 

partir da vigência do contrato. 

 

9.25.1 Na hipótese de a licitante não possuir escritório em Brasília/DF, deverá ser 

apresentada Declaração expressa de que se compromete a montar em até 60 

(sessenta) dias contados da assinatura do contrato, matriz, filial ou escritório no 

DF 

 

9.26 Em caso de prorrogação de contrato, ao final de 24 (vinte e quatro) meses de 

execução contratual nenhum prestador de serviço lotado na EPL poderá estar com férias 

vencidas. 

9.27 Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos 

serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os 

profissionais. 

 

9.28 Oferecer todos os meios necessários aos seus profissionais para obtenção de 

extrato de recolhimento sempre que solicitado pela equipe de fiscalização. 

 

9.29 Exercer controle sobre a assiduidade e pontualidade de seus profissionais. 
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9.29.1 Para controle do horário de entrada e saída dos profissionais a 

Contratada deverá instalar Sistema de Registro de Ponto Eletrônico – SREP 

conforme artigo 74, § 2º da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT. 

 

9.29.2 O controle e a fiscalização deve seguir fielmente a Portaria nº 1.510, de 

21 de agosto de 2009, do Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

9.29.3 A Contratada deverá disponibilizar 1 (um) Registrador de Ponto 

Eletrônico, que deverá ser biométrico e operar em modo off-line. 

 

9.29.4 O Registrador de Ponto Eletrônico deverá ser instalado nas 

dependências da sede da EPL no prazo de 15 dias após iniciado o contrato, 

devendo a Contratada arcar inclusive com os custos de instalação e manutenção 

do registrador. 

 

9.30 Ministrar ou arcar com os custos da participação dos profissionais contratados em 

curso de reciclagem em atendimento ao público, a cada 6 (seis meses), devendo apresentar os 

certificados de conclusão à equipe de fiscalização. 

 

 

10.1 Durante a vigência dos contratos, a execução dos serviços será fiscalizada por um 

representante da EPL, formalmente designado para esse fim. 

 

10.2 Caberá ao fiscal do contrato o acompanhamento de toda a execução contratual, 

bem como o recebimento da nota fiscal/fatura apresentada pela contratada e a devida 

atestação dos serviços, para fins de liquidação e pagamento. 

 

10.3 A existência de fiscalização por parte da EPL de nenhum modo diminui ou altera 

a responsabilidade da prestadora de serviço. 

 

10.4 O fiscal de contrato deverá acompanhar toda a execução contratual; receber, 

analisar e atestar as faturas; propor a aplicação de sanções administrativas e rescisão 

contratual; dentre outras atividades, e ainda, com fundamento no Acórdão nº 1214/2013 – 

TCU – Plenário: 

 

10.4.1 Solicitar, a apresentação por parte dos prestadores de serviço, os 

extratos de recolhimento realizados em seus nomes quanto às contribuições 

previdenciárias e ao FGTS, de forma que todos os profissionais tenham seus 

extratos avaliados semestralmente, sem que isso signifique que a análise não 

possa ser realizada mais vezes. 

 

 

 

 

 

 

10.4.2 Comunicar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do 

Brasil qualquer irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias 

dos profissionais vinculados a esta execução; e ao Ministério do Trabalho quanto 
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FGTS. Caso tal medida ultrapasse sua competência, ele deverá informar 

expressamente a autoridade competente para fazê-lo, além de acompanhar a 

situação, envidando esforços para regularizá-la, ou adotar as medidas cabíveis 

para a punição da prestadora de serviço. 

 

10.4.3 Solicitar, mensalmente, a Certidão de Regularidade do FGTS dos 

profissionais; e 

 

10.4.4 Reter, cautelarmente, ao final do contrato, os valores das faturas para o 

pagamento de contribuições sociais, FGTS e demais verbas trabalhistas, 

extrajudicialmente e/ou por meio do Judiciário Trabalhista, ocasião em que a 

prestadora de serviço ficará obrigada a apresentar cópia das rescisões contratuais 

dos profissionais vinculados a esta execução, devidamente homologadas pelo 

sindicato da categoria (se for o caso) ou Delegacia do Trabalhos respectivo. 

 

10.4.4.1 Na hipótese descrita acima, caso o fiscal identifique ressalva nas 

rescisões contratuais, deverão ser adotadas medidas para verificar a pertinência do 

questionamento feito pelo profissional, e se for o caso, cobrar que a prestadora de 

serviço cumpra a exigência fixada para liberação de suas faturas retidas. 

 

10.4.5 Exigir a apresentação dos documentos elencados na Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 02/2008, quanto à comprovação do pagamento de 

salários, vale-transporte e auxílio-alimentação, sempre que tomar ciência de que 

esteja ocorrendo alguma irregularidade no pagamento dessas verbas.  

 

10.5 A fiscalização, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve 

ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que 

impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de 

alguma vantagem a um determinado profissional. 

 

11.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1As licitantes ficam obrigadas a apresentar: 

 

11.1.1 Atestado que comprove a execução de serviços de terceirização 

compatíveis em quantidade com o objeto licitado, com no mínimo 20 postos, por 

período não inferior a 3 (três) anos, sendo aceito o somatório de atestados. 

 

11.1.1.1 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 

exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

 

11.1.1.2 O prazo de vigência do contrato ou da prestação dos serviços 

deve estar expresso nos atestados. 

 

11.1.1.3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 

de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente, registrado na Junta Comercial, bem como no 

cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB”. 
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11.1.1.4 A licitante deverá disponibilizar a Pregoeira, caso seja 

solicitado, toda a documentação necessária à comprovação da legitimidade 

dos atestados por ela apresentados, bem como cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços”, em consonância com o item 9.1.14 do Acórdão 

1.214/2013 - Plenário. 

 

11.1.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último 

exercício social, que comprovem Índice de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1(um); 

 

11.1.3 Comprovar existência de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital 

de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% (dezesseis 

inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor anual do contrato, tendo 

por base as demonstrações contábeis do último exercício social. 

 

11.1.4  Comprovação de Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na 

forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 

(três) meses da data da apresentação da proposta. 

 

11.1.5 Patrimônio Líquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor 

total dos contratos firmados pela licitante com a Administração Pública e com 

empresas privadas, vigentes na data da abertura da licitação. Tal informação 

deverá ser comprovada por meio de declaração, conforme Anexo III do Edital, 

acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao 

último exercício social e se houver divergência superior a 10% (para cima ou para 

baixo) em relação à receita bruta discriminada na DRE, a licitante deverá 

apresentar as devidas justificativas para tal diferença, conforme Anexo IV do 

Edital. 

 

11.1.6 Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

12  PAGAMENTO 

 

12.1 O pagamento dos serviços efetivamente realizados a cada período de 30 (trinta) 

dias será efetuado mensalmente pela EPL, em até 30 (trinta) dias do recebimento da nota 

fiscal/fatura, desde que ela esteja acompanhada dos comprovantes necessários relativos às 

obrigações legais, e esteja atestada, ressaltando que será efetuada a retenção de tributos e 

contribuições sobre o pagamento, conforme determina a legislação vigente.  

 

12.2  A primeira nota fiscal/fatura a ser apresentada terá como período de referência o 

dia de início da prestação dos serviços e o último dia desse mês. As notas fiscais/faturas 

subsequentes terão como referência o período compreendido entre o dia primeiro e o último 

dia de cada mês. 
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12.3 A empresa terá até o dia 10 (dez) de cada mês para encaminhar as notas 

fiscais/faturas para pagamento. 

 

12.4 O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo Gestor do Contrato, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 

executados e será acompanhada dos demais documentos exigidos neste Termo de Referência. 

12.4.1 O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente 

prestados. 

 

12.4.2 Fica a EPL autorizada fazer o desconto nas faturas e realizar os 

pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

profissionais, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 

estes não forem adimplidos. 

 

12.4.2.1 Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o 

item 12.12 pela própria administração, esses valores retidos cautelarmente serão 

depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem 

como das contribuições sociais e FGTS. 

 

12.4.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

EPL. 

 

12.4.4 O documento de cobrança deverá conter ao menos: 

 

12.4.4.1 CNPJ da Contratada conforme preâmbulo do Contrato; 

 

12.4.4.2 Número do instrumento contratual dado pela EPL; 

 

12.4.4.3 Descrição clara do objeto; 

 

12.4.4.4 Período de faturamento; 

12.4.4.5 Valor cobrado em conformidade com as condições 

contratuais pactuadas, discriminando valor unitário e valor total. 

 

12.4.5 A Nota Fiscal ou fatura correspondente à prestação dos serviços deverá 

indicar o valor de retenção para a Previdência Social – INSS, Imposto de Renda, 

CSLL, PIS, COFINS e ISS com base na IN 1234/2012 da Receita Federal do 

Brasil, Manual do substituto tributário do imposto sobre serviços – ISS e Lei nº 

9.711 de 20 de novembro de 1998. 

 

12.5 Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 

30/04/2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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12.5.1 Não produziu os resultados acordados; 

 

12.5.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

 

12.5.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

 

12.6 Antes do pagamento, a EPL realizará consultas para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados ao processo de 

pagamento. 

 

12.6.1 Serão efetuadas as seguintes consultas: 

 

12.6.1.1 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF. 

 

12.6.1.2 Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 

público federal – CADIN. 

 

12.6.1.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

12.6.1.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa. 

 

12.6.1.5 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS. 

 

12.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 

1991. 

 

12.7.1 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação 

municipal aplicável. 

 

12.8 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 

ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

12.9 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

12.10 A EPL não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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12.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

 

 

 

 

 

 

EM =  Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido. 

I     =  Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula. 

 

 

 

 

N  = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

12.12 Haverá provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º (décimo 

terceiro) salário e verbas rescisórias aos profissionais da contratada, que serão depositados 

pela Administração em conta vinculada específica, conforme o disposto no Anexo VII da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 02, de 30 de abril de 2008. 

 

12.12.1 Os valores provisionados no item acima somente serão liberados para o 

pagamento das verbas de que trata e nas seguintes condições: 

 

12.12.1.1 Parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º 

(décimo terceiro) salário dos profissionais vinculados ao contrato, 

quando devido; 

 

12.12.1.2 Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a um 

terço de férias previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos 

profissionais vinculados ao contrato; 

 

12.12.1.3 Parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo 

terceiro) salário proporcional, férias proporcionais e à indenização 

compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de 

profissional vinculado ao contrato; e 

 

12.12.1.4 Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das 

verbas rescisórias. 

 

 

13 CONTA VINCULADA 

 

 

EM= I x N x VP 

I=   ( 6 / 100 ) 

           365 
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13.1 Para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, com base na súmula 

nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho, a EPL depositará, mensalmente, em conta vinculada 

específica, os valores provisionados para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos profissionais da Contratada envolvidos na execução do contrato, em 

consonância com os dispostos no art. 19-A, e no anexo VII, ambos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 02, de 30 de abril de 2008, com as alterações introduzidas pela Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 06, de 23 de dezembro de 2013, e nº 03, de 24 de junho de 2014, os 

quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos profissionais, nas 

seguintes condições: 

 

a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando 

devidos; 

b) parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 de férias, quando dos 

gozos de férias dos profissionais vinculados ao contrato; 

c) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, férias 

proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, 

quando da demissão de profissional vinculado ao contrato; 

d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e 

e) o saldo restante, com a execução completa do Contrato, após a comprovação, 

por parte da Contratada, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado. 

 

13.2 As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas de que tratam este item, 

serão destacadas do valor mensal do Contrato e depositados na mencionada conta vinculada, 

aberta em nome da Contratada, bloqueada para movimentação. 

 

13.3 A movimentação da conta vinculada será mediante autorização da EPL, 

exclusivamente para o pagamento das obrigações a seguir: 

 

13.4 O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das 

seguintes previsões: 

 

a) 13º salário; 

 

b) férias e um terço constitucional de férias; 

 

c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa   causa; e, 

 

d) encargos sobre férias e 13º salário. 

 

13.5 A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a EPL e a licitante 

vencedora do certame será precedida dos seguintes atos: 

 

a) solicitação da EPL, mediante oficio, de abertura de conta corrente vinculada – 

bloqueada para movimentação, no nome da licitante vencedora; e, 

 

 

b) assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da conta 

corrente vinculada, de termo específico do Banco do Brasil que permita à EPL ter 
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acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos valores depositados à 

autorização da EPL. 

 

c) o saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice de correção da 

caderneta de poupança pro rata die. 

 

13.6 Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no 

subitem 12.4, depositados em conta vinculada deixarão de compor o valor mensal a ser pago 

diretamente à Contratada. 

 

13.7 O montante correspondente ao aviso prévio de 30 (trinta) dias deverá ser 

integralmente depositado durante a primeira vigência do contrato, e acrescido em 

conformidade com a Lei n° 12.506/2011, em eventuais prorrogações. 

 

13.8 A Contratada poderá solicitar a autorização da Contratante para utilizar os valores da 

conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos profissionais 

ocorridas durante a vigência do contrato. 

 

13.8.1 Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de 

eventuais indenizações trabalhistas aos profissionais ocorridas durante a vigência 

do contrato, a Contratada deverá apresentar a Contratante os documentos 

comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos 

prazos de vencimento. 

 

13.8.2 A Contratante expedirá, após a confirmação da ocorrência da situação 

que ensejou o pagamento de indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, 

a autorização para a movimentação da conta vinculada, encaminhando a referida 

autorização ao Banco do Brasil no prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da 

data da apresentação dos documentos comprobatórios da Contratada. 

 

13.8.3 A autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a 

movimentação será exclusiva para a transferência bancária para a conta corrente 

dos profissionais favorecidos. 

 

13.9 A Contratada deverá apresentar à Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, 

contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a 

quitação das obrigações trabalhistas. 

 

13.10 O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à Contratada, no momento 

do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos 

serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado. 

 

13.11 Os valores provisionados para atendimento ao subitem 12.4 serão discriminados 

conforme tabela abaixo: 

 

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 

PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO 
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ITEM  

13º Salário 8,33% 

Férias e 1/3 constitucional 12,10% 

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso 

prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado  

5,00% 

Subtotal 25,43% 

Incidência do Submódulo 4.1 sobre férias, um terço 

constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário* 

7,39% 7,60% 7,82% 

Total  32,82% 33,03% 33,25% 

*Considerando as alíquotas de contribuição de 1%, 2% ou 3% referentes ao grau de risco de 

acidente do trabalho, prevista no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

 

 

14 FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 

 

14.1 A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual com vigência 

de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos subsequentes mediante termos aditivos, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, após a verificação da real necessidade e com vantagens à Administração, nos termos 

do inciso II, do Art. 57, da Lei na 8.666/93. 

 

 

15 DAS SANÇÕES 

 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 

de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada que, no 

decorrer da contratação: 

 

15.1.1 Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

 

15.1.2 Apresentar documentação falsa; 

 

15.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

 

15.1.4 Cometer fraude fiscal; 

 

15.1.5 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

 

 

 

 

 

15.1.6 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraldar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fralde fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
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SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 

edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

15.2 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades: 

 

15.2.1 Advertência; 

 

15.2.2 Multa de: 

 

15.2.2.1. 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato em 

caso de atraso na entrega ou execução dos serviços, limitada a incidência a 

15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no 

caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 

15.2.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato, no 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

item anterior, limitado a 15 (quinze) dias subsequentes. Após o trigésimo 

primeiro dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 

15.2.2.3.  De até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nas hipóteses 

não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida. 

 

15.2.2.4. 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida. 

 

15.2.2.5.  No caso de ocorrência concomitante das multas previstas nos itens 

15.2.2.1 a 15.2.2.3, o percentual aplicado não poderá ultrapassar a 7,5% 

(sete e meio por cento). 

 

15.2.3 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e 

impedimento de contratar com a EPL, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

 

15.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a EPL 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 

15.3 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 
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15.3.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

 

15.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

 

15.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

15.6 Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o 

não recolhimento do FGTS dos profissionais e das contribuições sociais previdenciárias, bem 

como a não manutenção das condições de habilitação e o não pagamento do salário, do vale-

transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem 

prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e 

contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

15.6.1. Até que a Contratada comprove o disposto no item acima, a EPL deverá 

reter a garantia prestada e os valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de 

serviços, podendo utilizá-los para o pagamento direto aos profissionais no caso de 

a empresa não efetuar os pagamentos em até 2 (dois) meses do encerramento da 

vigência contratual. 

 

15.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à EPL serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 

15.7.1. Caso a EPL determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

 

15.8 O cálculo das multas poderá se basear na gradação prevista nas tabelas de infrações 

abaixo: 

 

 

 
 

Tabela – Percentagem para Multa 

GRAU CORRESPONDÊNCIA (em relação ao Valor total do contrato) 

1 0,06% 

2 0,2% 

3 0,3% 

4 0,4% 
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5 0,6% 

6 1% 

 

Tabela – Infrações  

ITE

M 

DESCRIÇÃO GRA

U 

INCIDÊNCIA 

1 
Manter profissional sem qualificação para a execução 

dos serviços 
3 

Por profissional e por 

dia 

2 

Suspender ou interromper, em sua totalidade, os serviços 

contratuais, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito. 

6 
Por ocorrência e por 

dia 

3 Subcontratar o serviço. 6 Por ocorrência 

4 
Utilizar as dependências da EPL para fins diversos do 

objeto do contrato 
5 Por ocorrência 

5 
Recusar-se a executar serviço determinado pela equipe 

de fiscalização, sem motivo justificado. 
4 Por ocorrência 

6 
Retirar profissionais ou encarregados do serviço durante 

o expediente, sem anuência prévia da EPL. 
4 

Por profissional e por 

dia 

7 
Reter documentos pessoais de seus profissionais 

3 
Por ocorrência e por 

dia 

8 

Efetuar o pagamento de verbas trabalhistas em 

desacordo com a proposta apresentada ou determinação 

normativa, inclusive das Convenções Coletivas 

aplicáveis às categorias. 

5 
Por ocorrência e por 

dia 

9 Indicar preposto sem treinamento, qualificação e/ou 

remuneração compatíveis com a função. 

3 Por ocorrência e por 

dia 

10 Demora injustificada no atendimento das solicitações 

emanadas da equipe de fiscalização 

2 Por ocorrência e por 

dia 

 

Para os itens seguintes, deixar de: 

ITE

M 

DESCRIÇÃO GRA

U 

INCIDÊNCIA 

11 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal. 
1 

Por profissional e por 

dia 

12 
Substituir profissional que tenha conduta inconveniente 

ou incompatível com suas atribuições 
3 Por ocorrência 

13 Manter a documentação de habilitação atualizada 2 
Por item e por 

ocorrência 

14 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 

determinado pela equipe de fiscalização 
4 Por ocorrência 

15 
Cumprir determinação da equipe de fiscalização para 

controle de acesso de seus profissionais 
1 Por ocorrência 

16 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da equipe da fiscalização 
4 Por ocorrência 

17 Efetuar a reposição de profissionais faltosos 4 
Por profissional e por 

ocorrência 

18 

Efetuar o pagamento de salários, vale transporte, auxílio 

alimentação, seguros, encargos fiscais e sociais, bem 

como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 

relacionada à execução do contrato nas datas avençadas 

6 
Por ocorrência e por 

dia 

19 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 

trabalhista e previdenciária. 
6 

Por ocorrência e por 

dia 

20 Entregar no prazo os esclarecimentos formais solicitados 4 Por ocorrência e por 
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para sanar as inconsistências e dúvidas suscitadas 

durante a análise da documentação exigida pela equipe 

de fiscalização 

dia 

21 Observar determinação da legislação trabalhista 6 Por ocorrência 

22 
Registrar a Carteira de Trabalho e Previdência Social de 

seus profissionais 
6 

Por profissional e por 

ocorrência 

23 

Fornecer meios para que seus profissionais cumpram as 

tarefas gerais ou específicas previstas para cada posto de 

trabalho 

1 Por ocorrência 

24 Cumprir as políticas de segurança da EPL 2 Por ocorrência 

25 
Recolher as contribuições sociais da Previdência Social e 

do FGTS 
6 

Por profissional e por 

ocorrência 
 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

15.10  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

15.11 As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação serão 

previstas no Edital. 

 

 

16.  VISTORIA 

 

16.1. A EPL sugere aos licitantes interessados a realização de vistoria ao local onde serão 

executados os serviços, examinando as áreas, tomando ciência do estado de conservação, 

características e eventuais dificuldades para execução dos serviços. 

 

16.2 As empresas licitantes poderão agendar a vistoria pelo telefone (61) 3426-3889, devendo 

esta ser realizada de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 17 horas. 

 

 

17.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

17.1. As despesas decorrentes desta contratação serão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no Orçamento Geral da União para o exercício de 2017. 

 

17.2. As despesas do ano subsequente estarão submetidas à dotação orçamentária própria 

prevista para atendimento da presente finalidade, a ser consignada pela EPL. 

 

 

 

 

 

 

 

18.  PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

18.1 A Planilha de Custo é peça fundamental para a composição dos custos dos serviços com 

dedicação exclusiva de mão-de-obra e para análise da exequibilidade da proposta, além de 
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constituir instrumento essencial nos processos de repactuação ou revisões de preços. A 

planilha de custo e formação de preços deverá ser elaborada conforme o Anexo II do Edital. 

 

18.2. As propostas deverão conter indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções 

coletivas, sentenças normativas ou leis que regem cada categoria profissional que executará os 

serviços e a respectiva data base e vigência, com base no Código Brasileiro de Ocupações – 

CBO, segundo disposto no inc. III do art. 21 da Instrução Normativa MPOG/SLTI nº 02, de 

30/04/2008; 

 

18.3. A ausência da indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas, 

sentenças normativas ou leis, exigida neste subitem, a qual inviabilize ou dificulte a análise 

das planilhas por parte da área técnica da Empresa de Planejamento e Logística - EPL poderá 

acarretar a desclassificação da proposta da LICITANTE; 

 

18.4. No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas com salários, leis 

sociais, trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, transporte, alimentação, 

despesas administrativas e lucros e demais insumos necessários à sua composição, bem como 

outros exigidos pela convenção coletiva da categoria; 

 

18.5. Em conformidade com o disposto no item 9.1 do Acórdão TCU nº 950/2007 - 

Plenário, e a Mensagem Comunica DSLG/SIASG/DF nº 037226, datada de 12/06/2007, não 

mais devem constar das Planilhas de Custos parcelas com os tributos IRPJ e CSLL. 

 

18.6. A Empresa de Planejamento e Logística - EPL poderá realizar diligências junto à 

licitante vencedora, a fim de esclarecer dúvidas acerca dos valores e/ou percentuais 

informados na Planilha de Custos e Formação de Preços apresentada, sendo que a 

identificação da inclusão de informações e/ou valores em desconformidade com as normas 

gerais ou específicas aplicáveis à empresa (não comprovados documentalmente) acarretará a 

desclassificação da proposta; 

 

18.7. A inobservância do prazo fixado pela Empresa de Planejamento e Logística - EPL 

para a entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o 

envio de informações ou documentos considerados insuficientes/ incompletos ocasionará a 

desclassificação da proposta; 

 

18.8. Nos casos em que forem detectados erros e/ou inconsistências nas planilhas 

apresentadas, durante a análise da aceitação da proposta, a Empresa de Planejamento e 

Logística - EPL poderá determinar à licitante vencedora, mediante diligência, a promoção de 

ajustes nessas planilhas, se possível, para refletir corretamente os custos envolvidos na 

contratação, desde que não haja majoração do preço proposto; 

 

 

 

18.9. Não há previsão, por parte da Empresa de Planejamento e Logística - EPL, de 

horas extras para os cargos previstos neste Termo de Referência; caso ocorra a necessidade do 

uso desta mão-de-obra, entretanto, as horas serão controladas por intermédio do banco de 

horas. 
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18.10. Estas horas extras, a serem compensadas e controladas via banco de horas, não 

poderão exceder a 2 (duas) horas diárias e deverão ser compensadas nos dias imediatamente 

subsequentes, mantendo-se o controle e registro das mesmas via formulário próprio desta 

Empresa de Planejamento e Logística - EPL, conforme anexo VIII da Norma 

Operacional/IFTM N° 01 de 13 de junho de 2011. 

 

18.11. Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de custos e 

formação de preços, os valores, percentuais e benefícios exigidos em normas gerais e 

específicas aplicáveis, em especial aqueles estabelecidos na legislação vigente relativos ao 

recolhimento dos encargos sociais (tais como INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, 

INCRA, Salário Educação, FGTS, Seguro Acidente de Trabalho/SAT/INSS, SEBRAE, 

Férias, 13º Salário e outros); 

 

18.12. Na formulação de sua proposta, a empresa deverá observar ainda o regime de 

tributação ao qual está submetida, inclusive no tocante à incidência das alíquotas de ISS, PIS 

e COFINS sobre seu faturamento, conforme as Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003 (Acórdão 

TCU- Plenário n.º 2.647/2009). 

 

 

19. VALORES ESTIMADOS DA CONTRATAÇÃO 

 

19.1 O valor máximo anual estimado para esta contratação é de R$ 4.213.340,04 (quatro 

milhões, duzentos e treze mil, trezentos e quarenta reais e quatro centavos). 

 

 

20. DEFINIÇÃO DO SALÁRIO-BASE E BENEFÍCIOS 

 

20.1 Considerando o entendimento assente no âmbito do Tribunal de Contas da União 

– TCU (Acórdão/plenário nº 256/2005; 290/2006, 1.327/2006; 614/2008; 1.125/2009; 

332/210; 1.584/2010; 3.006/2010 e 189/2011) bem como a disposição inserta no inciso III, do 

art.20, da IN SLTI nº 002/2008, os licitantes, quando da elaboração de suas propostas, 

deverão observar as seguintes regras, sob pena de desclassificação: 

 

20.2  Os benefícios e as vantagens não poderão ser inferiores aos estabelecidos em 

convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

 

20.3. Deverá ser observado o salário-base de R$ 3.670,47 (três mil, seiscentos e setenta 

reais e quarenta e sete centavos), que considerou as especificidades dos trabalhos a serem 

executados, bem como pesquisa realizada nos sítios especializados e ainda, os salários 

praticados para o cargo, em contratações correlatas na administração pública. 
 

 
 
 
 

21. REPACTUAÇÃO 

 

21.1. Será admitida, por solicitação da Contratada, a repactuação dos preços dos serviços 

continuados contratados com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja 

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, e demonstrada de forma analítica a variação 
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dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, de acordo com o artigo 5° 

do Decreto n° 2.271, de 1997, e com os dispositivos aplicáveis da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 2, de 30 de abril de 2008. 

 

21.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e os custos 

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

 

21.3. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas 

base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 

acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

 

21.4. A repactuação não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro original do 

contrato. 

 

21.4.1 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 

previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 

instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

 

21.4.2. O aumento dos custos da mão-de-obra decorrente de novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva deverá ser integralmente repassado ao preço 

repactuado, exceto na hipótese descrita no subitem abaixo. 

 

21.4.3. A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e 

Convenções Coletivas que não tratem de matéria trabalhista, tais como as que 

estabeleçam valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício 

da atividade. 

 

21.5. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 

 

21.5.1 Para a primeira repactuação: 

 

21.5.1.1 Para os custos relativos à mão-de-obra, vinculados à data-base 

da categoria profissional: a partir do dia correspondente à data da vigência 

dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo à categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

 

21.5.1.2 Para os custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir 

do dia correspondente à data limite para apresentação das propostas 

constante do Edital. 

 

21.5.2 Para as repactuações subsequentes à primeira: a partir da data do fato 

gerador que deu ensejo à última repactuação ocorrida ou preclusa. 

 



 
EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA S.A 

 

Processo nº 50840.000402/2017-47 41 de 96 

Serviços de Terceirização 

 

21.5.2.1 O prazo para a Contratada solicitar a repactuação encerra-se na 

data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou 

convenção coletiva que fixar os novos custos de mão-de-obra da categoria 

profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da 

vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

 

21.5.3 Caso a Contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro 

do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

 

 

21.5.3.1 Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 

repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno 

mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista neste Termo de 

Referência. 

 

21.5.3.2 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido 

registrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, a 

Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de 

prorrogação que resguarde o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão 

logo disponha daquele instrumento devidamente registrado, sob pena de 

preclusão. 

 

21.6 Ao solicitar a repactuação, a Contratada efetuará a comprovação da variação dos 

custos dos serviços contratados da seguinte forma: 

 

21.6.1 Quando a repactuação se referir aos custos da mão-de-obra: 

apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 

profissional abrangida pelo contrato, acompanhado da demonstração analítica da 

variação dos custos. 

 

21.6.2 Quando a repactuação se referir a insumos e materiais, exceto quanto a 

obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e de Lei: 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

21.6.3 Quando a repactuação se referir aos demais custos: Planilha de Custos e 

Formação de Preços que comprove o aumento dos preços de mercado dos itens 

abrangidos, considerando-se: 

 

21.6.3.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da 

Administração. 

 

21.6.3.2 As particularidades do contrato em vigência. 

 

21.6.3.3 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de 

referência, tarifas públicas ou outros equivalentes. 

 

21.7 O órgão contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 

alegada pela Contratada. 
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21.8 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 

 

21.8.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

 

21.8.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 

contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

 

21.8.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato 

gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença 

normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada 

para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem 

da anualidade em repactuações futuras. 

 

21.8.4 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente 

aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

 

21.9 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 

sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos 

custos. 

 

21.10 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela EPL para a comprovação da 

variação dos custos. 

 

21.11  As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 

aditamento ao contrato. 

 

 

22 DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

22.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis 

a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual período a critério da EPL. 

 

 

 

 

 

22.1.1 Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não 

apresente a comprovação da prestação da garantia no prazo fixado, a EPL 

fica autorizada a promover a retenção dos pagamentos, até o limite de 30% 

(trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valor total 

da garantia. As parcelas retidas serão depositadas junto à Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária, em favor da EPL. 
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22.1.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 

contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

 

22.1.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

22.2 Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes 

riscos ou prejuízos decorrentes da execução do contrato: 

 

22.2.1 Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 

22.2.2 Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato; 

 

22.2.3 As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada; 

 

22.2.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

honradas pela Contratada. 

 

22.3 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa 

Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em favor da EPL. 

 

22.4 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 

22.5        A garantia deverá ter validade mínima de 15 (quinze) meses, a contar da 

assinatura do contrato, sendo renovada, tempestivamente, no caso de cada prorrogação, de 

forma que a validade da garantia abarque os 12 (doze) meses de vigência contratual e mais 03 

(três) meses após o término da vigência contratual, conforme preceitua o inciso XIX, do art. 

19 da IN 02/2008-SLTI-MPOG. 

 

22.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

22.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

 

22.8 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela EPL, para 

compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 

Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data em que tiver sido notificada. 
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22.9 Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 

obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à EPL. 

 

22.9.1 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa 

pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, 

caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da 

vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 

trabalhistas diretamente pela Administração. 

 

22.10 Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a EPL 

reterá a garantia prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas 

rescisórias decorrentes da contratação, ou a comprovação de que os profissionais serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho; 

 

22.11 O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

contratada; 

 

22.12 A EPL não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

 

22.12.1 Caso fortuito ou força maior; 

 

22.12.2 Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das 

obrigações contratuais; 

 

22.12.3 Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou 

fatos da Administração; ou 

 

22.12.4 Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração. 

 

 

23 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

23.1 Nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 

deverão ser adotadas as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, 

quando couber: 

 

23.1.1 Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme 

instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

 

23.1.2 Realizar um programa interno de treinamento de seus profissionais, nos 

três primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia 

elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, 

observadas as normas ambientais vigentes; e 

 

23.1.3 Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 



 
EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA S.A 

 

Processo nº 50840.000402/2017-47 45 de 96 

Serviços de Terceirização 

 

 

24 ANEXOS 
24.1 Anexo  A – modelo de ordem de serviço;  

24.2 Anexo B - relação de documentos a serem apresentados pela contratada; 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO “A” DO TERMO DE REFERÊNCIA –  

ORDEM DE SERVIÇO  

 

 

Contrato nº      /2017 

Pregão Eletrônico nº 11/2017 - EPL 
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A Empresa de Planejamento e Logística – EPL, por meio do seu profissional 

____________________, matrícula SIAPE ______________, e em face do Instrumento de 

Contrato em epígrafe, requer à Empresa 

_____________________________________CNPJ_________________________, endereço 

_________________________________- Brasília/DF, o início da execução dos serviços de 

Assistente Administrativo, conforme quantitativo no quadro abaixo: 

 

 

 

 

_____

_____

_____

________________________ 

 

 

SIAPE______________ 

 

 

 

Recebi, em ___/___/____, a presente Ordem de Serviço, obrigando-me desde 

já a realizar os serviços e fornecimentos dela constante, no prazo e valor contratado. 

 

 

 

________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO “B” DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE DEVEM SER APRESENTADOS PELA 

CONTRATADA 

ITEM 
CATEGORIA 

PROFISIONAL 
QUANTIDADE  CARACTERÍSTICA 

1 
Assistente 

Administrativo  
35 

Posto de 40 horas semanas 

– segunda a sexta-feira 
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DOCUMENTOS EXIGIDOS NO INICIO DA CONTRATAÇÃO E NAS 

SUBSTITUIÇÕES DE EMPREGADOS 

1. Inicial: 

1.1. Planilha-resumo, detalhada, no prazo de 15 (quinze) dias do início da vigência 

contratual, que deverá ser mantida atualizada, com a relação dos seus profissionais 

que prestam os serviços objeto deste contrato, contendo os seguintes dados: 

a) Nome completo de todos empregados; 

b) Carteira de identidade (RG); 

c) CPF; 

d) Função exercida, profissão e a qual categoria profissional está vinculado 

(CBO); 

e) Escolaridade; 

f) Número e série da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

g) Endereço e número de telefone(s) (se possuir); 

h) Data de admissão; 

i) Salário e periodicidade de pagamento. 

j) Adicionais, gratificações ou qualquer benefício recebido; 

k) As quantidades e valores do vale transporte e auxílio-alimentação; 

l) Horário de trabalho; 

m) Eventuais obrigações adicionais constantes da Convenção Coletiva de 

Trabalho. 

1.2. Comprovante do encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das 

informações trabalhistas constantes da Relação Anual de Informações Sociais 

(RAIS). 

 

1.3. Indicação de responsáveis técnicos, quando for o caso. 

 

2. Inicial e nas substituições de profissionais relacionados ao presente contrato: 

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) de cada 

profissional que, por força contratual, esteja prestando serviços a favor da EPL, 

juntamente com a relação já referida. As folhas da CTPS que deverão ser 

apresentadas são às relativas à identificação do profissional; a do número do 

documento com sua série; à da data de admissão; a do salário; à da função: e, 

se houver, a das condições especiais, consoante artigo 41 c/c o art. 29 e seu § 

1º, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT; 

b) Comprovante do encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das 

informações trabalhistas constantes do Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados - CAGED sempre que tenha admitido, desligado ou transferido 

profissional com contrato de trabalho regido pela CLT, ou seja, que tenha 

efetuado qualquer tipo de movimentação em seu quadro de profissionais; 
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c) Documentos comprobatórios da realização dos exames admissionais e 

demissionais; 

d) Cópia do Cartão Cidadão. 

e) Cópia do RG, CPF e Comprovante de endereço. 

 

DOCUMENTOS EXIGIDOS NO TÉRMINO DO CONTRATO 

3. Deverá ser entregue a documentação abaixo relacionada, em até 10 (dez) dias após a 

extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços: 

a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos profissionais prestadores de 

serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da 

categoria; 

b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 

rescisões contratuais; 

c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 

cada profissional dispensado; 

d) Exames médicos demissionais dos profissionais dispensados; 

e) Eventual comprovação de que os seus profissionais serão realocados em outra 

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 

trabalho. 

 

4. A Administração deverá analisar a documentação solicitada sobre o término do 

contrato no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis 

por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

 

DOCUMENTOS EXIGIDOS POR AMOSTRAGEM: 

5. Eventuais (devem ser entregues em no máximo 15 dias após a solicitação): 

a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer profissional, a critério da 

Administração contratante; 

b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 

serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante; 

c) Cópia dos contracheques dos profissionais relativos a qualquer mês da 

prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de 

depósitos bancários; 

d) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale 

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de 

convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da 

prestação dos serviços e de qualquer profissional; 

e) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 

que forem exigidos por lei ou pelo contrato; 

f) Documentos comprobatórios da realização dos exames periódicos, quando for 

o caso. 
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g) Atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão-de-obra 

oferecida para atuar na execução dos serviços; 

 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os documentos solicitados deverão se referir ao mês anterior ao da prestação 

do serviço, ou o previsto em contrato. Exceção: primeiro e último mês da 

prestação. Ademais, no último mês da prestação, a Contratada deverá 

apresentar os comprovantes de pagamento das verbas rescisórias ou a 

comprovação de que os profissionais foram realocados em outra atividade de 

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

b) A nota fiscal ou fatura relativa ao último mês da prestação dos serviços, pelo 

encerramento deste instrumento contratual, seja por qualquer uma das 

ocorrências nele previstas, deverá vir acompanhada dos documentos referidos 

correspondentes ao último mês de prestação dos serviços. A comprovação da 

regularidade fiscal pode ser substituída pela certidão válida do Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do artigo 32, § 

2º c/c o artigo 34, da Lei n.º 8.666/1993 e c/c o Decreto n.º 3.722, de 2001, 

com a alteração dada pelo Decreto n.º 4.485, de 2002. 

c) A apresentação irregular da nota fiscal ou fatura mensal com os documentos 

aqui relacionados por parte da contratada, não ensejará nenhuma 

responsabilidade ou ônus adicional à EPL. 

d) Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações 

sociais trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II DO EDITAL 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(em papel personalizado da empresa) 
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À Empresa de Planejamento e Logística S/A - EPL 

 

PREGÃO Nº 11/2017 

 

PROCESSO Nº 50840.000402/2017-47 

 

 

Senhora  Pregoeira, 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação de serviços continuados de apoio 

às atividades técnico-administrativas para atender as necessidades da Empresa de 

Planejamento e Logística (EPL), em Brasília – DF, conforme especificações e condições 

constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 11/2017, pelo valor mensal de R$xxx (xxx), 

perfazendo o valor total, para 12 (doze) meses de R$ xxx (xxx), conforme planilhas de custos 

e composição de preços, em anexo. 

 

Declaramos que estão inclusos todos os custos necessários para a execução  

dos  serviços, objeto deste Edital, bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos 

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta, estando o seu 

detalhamento na planilha de custo e formação de preços anexa.  

 

Segue anexado a esta proposta o acordo ou convenção coletiva que rege a 

categoria profissional vinculada à execução do serviço objeto do presente Edital. 

 

O prazo de validade da proposta de preços é de ___ (_____) dias, contados da 

data de abertura do Pregão Eletrônico nº 11/2017. (o prazo não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias). 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o 

contrato no prazo determinado no Edital, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: Tel/Fax: 

CEP: Cidade: UF: 

Banco: Agência: C/C: 

E-mail: 

 

 

 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO: 

Nome: 

Endereço: 

CEP: Cidade: UF: 
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CPF: Cargo/Função 

RG: Órgão Expedido: 

Naturalidade: Nacionalidade: 

Estado Civil: E-mail: 

 

Local e data  Nome e assinatura do responsável legal 
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ANEXO II-A DO EDITAL- MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 

PREÇOS 

 

 

  Nº Processo: 50840.000402/2017-47  

  Licitação Nº   

   

Dia ___/___/_____ às ___:___ horas 

 

 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

(dados referentes à contratação) 

   

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)   

B Município/UF   

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo   

D Nº de meses de execução contratual   

  

   

Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar  

Apoio-

Administrativo  

Posto de trabalho  35 

   

MÃO-DE-OBRA 

 

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

  Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)   

2 Salário Normativo da Categoria Profissional   

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)   

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)   

 Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 

 

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

 1 Composição da Remuneração  Valor (R$) 

A Salário Base   

B Adicional de periculosidade   

C Adicional de insalubridade   

D Adicional noturno   

E Hora noturna adicional   
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F Adicional de Hora Extra   

G Intervalo Intrajornada   

H Outros (especificar)   

  Total da Remuneração   

   

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

 2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte   

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)   

C Assistência médica e familiar   

D Auxílio creche   

E Seguro de vida, invalidez e funeral.   

F Outros (especificar)   

  Total de Benefícios mensais e diários   

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente 

pago pelo empregado). 

   

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS 

 3 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes   

B Materiais   

C Equipamentos   

D Outros (especificar)   

  Total de Insumos diversos   

Nota: Valores mensais por empregado. 

  

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS  

 

Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS: 

 

 4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$) 

A INSS     

B SESI ou SESC     

C SENAI ou SENAC     

D INCRA     

E Salário Educação     

F FGTS     

G Seguro acidente do trabalho     

H SEBRAE     

TOTAL       
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Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela 

legislação vigente. 

Nota (2) - Percentuais incidentes sobre a remuneração. 

   

Submódulo 4.2 - 13º Salário e Adicional de Férias 

 4.2 13º Salário e Adicional de Férias Valor (R$) 

A 13º Salário   

B Adicional de Férias   

Subtotal   

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias   

TOTAL   

   

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade 

 4.3 Afastamento Maternidade Valor (R$) 

A Afastamento maternidade   

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade   

TOTAL   

   

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão 

 4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado   

B Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio indenizado   

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado   

D Aviso prévio trabalhado   

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado   

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado   

TOTA L   

  

 Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

 4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

A Férias   

B Ausência por doença   

C Licença paternidade   

D Ausências legais   

E Ausência por Acidente de trabalho   

F Outros (especificar)   

Subtotal   

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição   

TOTAL    
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Quadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas 

 4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$) 

4.1 13º salário + Adicional de férias   

4.2 Encargos previdenciários e FGTS   

4.3 Afastamento maternidade   

4.4 Custo de rescisão   

4.5 Custo de reposição do profissional ausente   

4.6 Outros (especificar)   

TOTAL   

   

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

 5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A 13º salário + Adicional de férias     

B Tributos     

  B1. Tributos Federais (especificar)     

4.4 B2.Tributos Estaduais (especificar)     

4.5 B3.Tributos Municipais (especificar)     

  B4. Outros tributos (especificar)     

C Lucro     

TOTA L   

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do 

faturamento. 
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QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR POSTO 

 

 

 

   

Valor por empregado Valor (R$) 

A Módulo 1 – Composição da Remuneração   

B Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários   

C Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos, 

outros) 

  

D Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas   

Subtotal (A + B + C + D)   

E Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro   

TOTAL    

   

 

QUADROS-RESUMO  

 

 

 

Tipo de Serviço 

(A) 

 

Valor anual Proposto por Empregado 

(B) 

 

Valor anual Proposto por 

Empregado  x Quantidade de 

Empregados = (B) X (C) 

I    

Somatório total R$  

 

 

  Valor Global da Proposta Valor (R$) 

 Descrição Valor R$ 

A Valor Mensal dos Serviços   

B Valor Anual dos Serviços   
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Observações: 
 

1 - A licitante deverá preencher uma planilha do posto, sob pena de desclassificação, de 

acordo com a sua realidade, cujos percentuais e  valores informados deverão retratar a 

exeqüibilidade da proposta, de acordo com a legislação vigente; 

 

2 – A planilha deverá ser adequada, de acordo com a legislação, bem como aos 

itens/equipamentos cotados pela empresa; 

 

3 – A licitante deverá adequar a sua planilha à respectiva Convenção Coletiva, no que couber; 
 

4 – As alíquotas dos tributos deverão ser cotados em conformidade com a natureza 

de  cada licitante, observando a legislação vigente, em especial a Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 02/2008, as Instruções Normativas editadas pela Secretaria da Receita Federal, 

a Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, quando for o caso, e o Decreto – GDF nº 

25.508/2005; 
 

5 – A adjudicação ficará condicionada à apresentação de novas planilhas, durante a 

sessão de abertura, contemplando o último lance da detentora do menor preço, 

observando o disposto  nos itens 1, 2, 3 e 4 acima. 

 

6 – Em razão da natureza dos serviços, objeto desta contratação, consoante a legislação 

vigente, as empresas na condição de microempresas ou empresas de pequeno porte não 

poderão  apresentar alíquotas de tributos tomando por base a sua opção pelo SIMPLES, ou 

seja, deverão fazer a sua cotação como todas as demais empresas. 
 

7 – A despeito de não ser obrigatória à cotação de valor a título de reserva técnica, a  

licitante poderá constar esta provisão no lucro ou na despesa administrativa, especialmente  

em  face do contingente de postos e da natureza dos serviços. 
 

8 – Considerando, para todos os efeitos, a prestação dos serviços em 22 dias úteis, com 

relação ao vale transporte, informamos que o parâmetro mínimo admissível por empregado 

é a  cotação  do trecho Cidade Satélite x Local de Trabalho e vice-versa, facultada, 

conforme convier à licitante, a cotação do trecho Cidade Satélite x Rodoviária x Local de 

Trabalho e vice versa, Todavia, ficam as licitantes alertadas que a vencedora do certame 

deverá arcar com os  custos  de passagens de quaisquer valores, incluindo-se aí aqueles 

relativos às cidades do entorno do Distrito Federal. Para tanto, caberá a cada licitante avaliar 

o contexto deste tipo de serviço e se for o caso, fazer a previsão em  lucro  ou  despesas 

administrativas, pois  não  serão  aceitos  pleitos  de  acréscimos decorrentes de cotação 

insuficiente para cobrir os custos na execução dos serviços. 
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ANEXO II-B DO EDITAL- EQUIPAMENTO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

01 
Sistema de Registro de Ponto 

Eletrônico – SREP 
UND     01 R$  R$  
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ANEXO III DO EDITAL 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA 

PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

Declaro que a empresa __________________________________, inscrita no 

CNPJ (MF) nº ___________________________, Inscrição Estadual nº _________________, 

estabelecida em _______________________________, possui os seguintes contratos 

firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública: 

 

Nome do Órgão/ 

Empresa 
Endereço 

Vigência do 

Contrato 

Valor total 

do contrato 

    

    

    

Valor Total dos contratos  

 

Brasília/DF,    de                               de 2017. 

____________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Emissor 

Observação: 

Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço 

completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 
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COMPROVAÇÃO DA SUBCONDIÇÃO (Item 35.4 do Edital). 

 

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 

(um doze avos) do valor dos contratos firmados com a administração pública e com a 

iniciativa privada. 

 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 

   Valor total dos contratos 

 

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1. 

 

 

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO (Item 35.4 do Edital). 

 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de 

contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à 

receita bruta. 

 

(Valor da receita bruta – Valor total dos contratos) x 100 = 

Valor da receita bruta  

 

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante 

deverá apresentar as devidas justificativas. 
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ANEXO IV DO EDITAL - JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL 

SUPERIOR A 10% (Item 35.4). 

 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

________________________________________________________________ 

 

Observações: 

 

1. Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa; 

2. A licitante deverá informar todos os contratos vigentes.
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ANEXO V DO EDITAL 

PROCESSO Nº 50840.000402/2017-47 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2017 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO 

- LEI FEDERAL Nº 12.846/13 e DECRETO Nº 8.420/15  

 

(nome da pessoa jurídica: _____________________________________________), inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº _______________________________, com sede (endereço completo: 

________________________________________________________________), Telefone: 

(xx) ____-____, Correio eletrônico: ________________________________, neste ato 

representada na forma de seus atos constitutivos, por seu sócio, Sr. 

_________________________, inscrito no CPF/MF sob o nº 

_______________________________, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico 

nº 11/2017, DECLARAR, sob as penas da Lei:  

 

(a) Estar ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de 

quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto da presente licitação e futuro contrato, 

comprometendo-se a abster-se de praticar atividades que constituam uma violação das 

disposições destas regras anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, 

funcionários, empregados e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome.  

(b) Não praticar atos lesivos à EPL, para os fins da legislação pertinente, que atentem contra o 

seu patrimônio, contra os princípios da administração pública ou contra os compromissos 

assumidos, assim definidos:  

(1) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

(2) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público;  

(3) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;  

(4) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

(5) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo;  

(6) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a EPL, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

(7) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a EPL.  
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(c) A empresa declara, ainda, por si e por seus administradores, diretores, empregados, 

agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda que a EPL terá o direito 

de realizar procedimento de auditoria para se certificar da conformidade contínua com as 

declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar 

plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração. 

 

 

Local, ___ de ___________ de 2017. 

[NOME DA EMPRESA] 

________________________________________ 

Nome do sócio 

Observação: Este documento deve ser emitido em papel timbrado que identifique o emissor, 

com firma reconhecida. 
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ANEXO VI DO EDITAL 

 

PROCESSO Nº 50840.000402/2017-47 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2017 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E CUMPRIMENTO, À LEI 

FEDERAL Nº 12.846/13 (Lei Anticorrupção), AO CÓDIGO DE ÉTICA DA EPL E ÀS 

NORMAS CORRELATAS 

 

(nome da pessoa jurídica: _____________________________________________), inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº _______________________________, com sede (endereço completo: 

________________________________________________________________), Telefone: 

(xx) ____-____, Correio eletrônico: ________________________________, neste ato 

representada na forma de seus atos constitutivos, por seu sócio, Sr. 

_________________________, inscrito no CPF/MF sob o nº 

_______________________________, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico 

nº 11/2017, DECLARAR:  

 

a) Conhecer e cumprir o previsto na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e no Decreto nº 

8.420/2015, sob pena de responsabilização administrativa e civil pela prática de atos contra a 

EPL, incluindo todos os seus profissionais envolvidos na fase de contratação e execução do 

objeto licitado.  

 

b) Conhecer os princípios, os valores éticos e as normas estabelecidas pelo Código de Ética e 

Conduta da EPL, vigente ao tempo da contratação, comprometendo-me, neste ato, com sua 

observância e acatamento, sendo que todos os profissionais envolvidos na execução na fase de 

contratação e execução do objeto licitado, pautando seu comportamento e sua atuação na 

condução dos negócios, nas ações e nos relacionamentos com os interlocutores internos e 

externos, pelos princípios e pelos valores neles constantes, com vistas à erradicar as práticas 

ilegais, imorais e antiéticas.  

 

c) Que obteve cópia do Código de Ética e Conduta da EPL, vigente ao tempo da contratação, 

disponível no sítio eletrônico: http://www.epl.gov.br/index.php/content/view/10651.html.  

 

 

Local, ___ de ___________ de 2017. 

[NOME DA EMPRESA] 

________________________________________ 

Nome do sócio 

Observação: Este documento deve ser emitido em papel timbrado que identifique o 

emissor, com firma reconhecida. 
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ANEXO VII DO EDITAL 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 50840.000402/2017-47 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

 

TERMO DE CONTRATO Nº XX/2017, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA DE 

PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA - EPL E A 

EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

DE APOIO ÀS ATIVIDADES TÉCNICO-

ADMINISTRATIVAS. 

  

CONTRATANTE: Empresa de Planejamento e Logística S.A. - EPL, inscrita no CNPJ (MF) 

n.º 15.763.423/0001-30, e Inscrição Estadual GDF nº 07.622.898/001-15, com sede no Setor 

Comercial Sul, Quadra 9, Lote C, Complexo Parque Cidade Corporate, Torre C – 7º e 8º 

andares, em Brasília/DF, CEP 70308-200, representada pelo Diretor de Gestão, Senhor 

xxxxxxxxx, brasileiro, casado, portador da RG nº xxxxxxxxx e do CPF n.º xxxxxxxx, 

nomeado pela Ata da 8ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração de 22 de 

dezembro de 2016, e pelo Diretor de Planejamento, Senhor xxxxxxxx, brasileiro, casado, 

portador do RG nº xxxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxxxxxxx, nomeado pela Ata da 5ª Reunião 

Extraordinária do Conselho de Administração de 15 de julho de 2016.  

CONTRATADA: ______________________, inscrita no CNPJ (MF) n.º 

__________________, localizada no (a) ______________________________, representada 

pelo(a) __________________ Sr(a). ___________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n.º ___________________ e CPF (MF) n.º _________________, de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por _____________________. 
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 Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente  

contrato, instruído no Processo 50840.000402/2017-47, referente Licitação na modalidade de 

Pregão Eletrônico nº 11/2017, sob a égide da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e alterações, do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, da IN 

02/2008-SLTI-MPOG, do Decreto 2.271/97, da Portaria nº 409/2016, da Lei nº 

13.429/2017 e subsidiariamente da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e 

de outras normas aplicáveis ao objeto, mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços continuados de apoio às 

atividades técnico-administrativas para atender as necessidades da Empresa de Planejamento 

e Logística (EPL), em Brasília – DF, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência – Anexo I do Edital.  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

2.1 O valor total do presente contrato é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXX), para 12 

(doze) meses, conforme planilha de custos e formação de preços, de acordo com a proposta 

apresentada no certame. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1   As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União para o exercício de 2017, alocados na estrutura 

funcional e programática: 26.122.2101.2000.0001- Administração da Unidade, Elemento de 

Despesa 33.90, no valor de R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), conforme 

Nota de Empenho 2017NEXXXXXXXX, de 2017. 

 

3.2   Para cobrir despesas dos exercícios subsequentes serão emitidas Notas de Empenhos, 

à conta da dotação orçamentária prevista para atender despesas de mesma natureza. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  

 

4.1 Os serviços contratados serão executados de forma contínua e indireta, sob o regime 

de execução empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

5.1.  O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e alterações, do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, da IN 02/2008-SLTI-

MPOG, do Decreto 2.271/97, da Portaria nº 409/2016, da Lei nº 13.429/2017 e 

subsidiariamente da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e vincula-se ainda 

ao Edital do Pregão Eletrônico nº 11/2017 e seus anexos e Termo de Referência, constantes 

do Processo nº 50840.000402/2017-47, bem como à proposta da CONTRATADA datada de 

XX/XX/2017. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 

6.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual com vigência 

de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos subsequentes mediante termos aditivos, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, após a verificação da real necessidade e com vantagens à Administração, nos termos 

do inciso II, do Art. 57, da Lei na 8.666/93. 

 

6.2  Os contratos de serviços de natureza continuada poderão ser prorrogados, a cada 12 

(doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, quando comprovadamente vantajosos para a 

Administração, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 

seguintes requisitos: 

6.2.1 os serviços tenham sido prestados regularmente; 

6.2.2 a Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

6.2.3 o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 
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6.2.4 a contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE INICIO E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS. 

 

7.1. A execução dos serviços será iniciada no prazo máximo de 10 (dez) dias, após a 

assinatura do contrato. 

7.2. Os serviços serão executados nas instalações prediais da Empresa de Planejamento e 

Logística, localizada em Brasília/DF sito SCS Quadra 9, Lote C Complexo Parque Cidade 

Corporate Torre C 7º e 8º andares – Brasília – DF CEP: 70308-200. 

 

7.2.1 Na hipótese de mudança de endereço da sede da empresa, os serviços, objeto da 

contratação, poderão ser executados em novo endereço, desde que na mesma cidade. 

 

7.3 Os serviços deverão ser prestados nos horários a serem estabelecidos pela equipe de 

fiscalização do contrato, podendo haver flexibilidade, sendo respeitados o intervalo 

interjornada e intrajornada, desde que não ocorra acréscimo sobre a jornada de trabalho. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE 

 

8.1.  Será admitida, por solicitação da Contratada, a repactuação dos preços dos serviços 

continuados contratados com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja 

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, e demonstrada de forma analítica a variação 

dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, de acordo com o artigo 5° 

do Decreto n° 2.271, de 1997, e com os dispositivos aplicáveis da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 2, de 30 de abril de 2008. 

8.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e os custos 

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 
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8.3. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

 

8.4. A repactuação não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato. 

 

8.4.1. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

 

8.4.2. O aumento dos custos da mão-de-obra decorrente de novo acordo, dissídio ou 

convenção coletiva deverá ser integralmente repassado ao preço repactuado, exceto na 

hipótese descrita no subitem abaixo. 

 

8.4.3. A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e 

Convenções Coletivas que não tratem de matéria trabalhista, tais como as que 

estabeleçam valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

8.5. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 

8.5.1. Para a primeira repactuação: 

 

8.5.1.1. Para os custos relativos à mão-de-obra, vinculados à data-base da 

categoria profissional: a partir do dia correspondente à data da vigência dos 

efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente 

à época da apresentação da proposta, relativo à categoria profissional abrangida 

pelo contrato. 

 

8.5.1.2. Para os custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir do dia 

correspondente à data limite para apresentação das propostas constante do Edital. 

 

8.5.2. Para as repactuações subsequentes à primeira: a partir da data do fato gerador que 

deu ensejo à última repactuação ocorrida ou preclusa. 
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8.5.2.1. O prazo para a Contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da 

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção 

coletiva que fixar os novos custos de mão-de-obra da categoria profissional 

abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso 

não haja prorrogação. 

 

8.5.3. Caso a Contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

 

8.5.3.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 

poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, 

contado na forma prevista no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 

8.5.3.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido registrado o 

novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, a Contratada deverá 

solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o 

direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo disponha daquele instrumento 

devidamente registrado, sob pena de preclusão. 

 

8.6. Ao solicitar a repactuação, a Contratada efetuará a comprovação da variação dos custos 

dos serviços contratados da seguinte forma: 

 

8.6.1. Quando a repactuação se referir aos custos da mão-de-obra: apresentação do novo 

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo 

contrato, acompanhado da demonstração analítica da variação dos custos. 

 

8.6.2. Quando a repactuação se referir a insumos e materiais, exceto quanto a 

obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e de Lei: Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística – IBGE; 

 

8.6.3. Quando a repactuação se referir aos demais custos: Planilha de Custos e 

Formação de Preços que comprove o aumento dos preços de mercado dos itens 

abrangidos, considerando-se: 

 

8.6.3.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da 

Administração. 

 

8.6.3.2. As particularidades do contrato em vigência. 

 

 

8.6.3.3. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 

tarifas públicas ou outros equivalentes. 

 

8.7. O órgão contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 

pela Contratada. 
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8.8. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

 

8.8.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação. 

 

8.8.2.  Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 

de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

 

8.8.3.  Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, 

na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar 

data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 

pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

 

8.8.4. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

 

8.9. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

 

8.10. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir 

os atos ou apresentar a documentação solicitada pela EPL para a comprovação da variação 

dos custos. 

8.11. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 

aditamento ao contrato. 

 

8.12.  Caso a Contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

 

8.12.1 Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 

poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 

(um) ano, contado na forma prevista neste Contrato. 

 

8.12.2 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido 

registrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da 

categoria, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no 

termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo disponha daquele instrumento 

devidamente registrado, sob pena de preclusão. 
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CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

 

9.1 O pagamento dos serviços efetivamente realizados a cada período de 30 (trinta) dias 

será efetuado mensalmente pela EPL, em até 30 (trinta) dias do recebimento da nota 

fiscal/fatura, desde que ela esteja acompanhada dos comprovantes necessários relativos às 

obrigações legais, e esteja atestada, ressaltando que será efetuada a retenção de tributos e 

contribuições sobre o pagamento, conforme determina a legislação vigente. 

 

9.2 A primeira nota fiscal/fatura a ser apresentada terá como período de referência o dia 

de início da prestação dos serviços e o último dia desse mês. As notas fiscais/faturas 

subsequentes terão como referência o período compreendido entre o dia primeiro e o último 

dia de cada mês.  

 

9.3  A empresa terá até o dia 10 (dez) de cada mês para encaminhar as notas 

fiscais/faturas para pagamento. 

 

9.4  O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo Gestor do Contrato, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 

executados e será acompanhada dos demais documentos exigidos no Termo de Referência – 

Anexo I do Edital. 

9.4.1  O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

9.4.2 Fica a EPL autorizada fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos 

salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos profissionais, bem como 

das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem 

adimplidos. 

 

9.4.2.1 Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o 

item 9.12 pela própria administração, esses valores retidos cautelarmente serão 

depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem 

como das contribuições sociais e FGTS. 
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9.4.3  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

EPL. 

 

9.4.4    O documento de cobrança deverá conter ao menos: 

9.4.4.1 CNPJ da Contratada conforme preâmbulo do Contrato; 

9.4.4.2 Número do instrumento contratual dado pela EPL; 

9.4.4.3 Descrição clara do objeto; 

9.4.4.4 Período de faturamento; 

9.4.4.5 Valor cobrado em conformidade com as condições contratuais pactuadas, 

discriminando valor unitário e valor total. 

 

9.4.5  A Nota Fiscal ou fatura correspondente à prestação dos serviços deverá indicar o 

valor de retenção para a Previdência Social – INSS, Imposto de Renda, CSLL, 

PIS, COFINS e ISS com base na IN 1234/2012 da Receita Federal do Brasil, 

Manual do substituto tributário do imposto sobre serviços – ISS e Lei nº 9.711 de 

20 de novembro de 1998. 

9.5 Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 30/04/2008, 

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.5.1 Não produziu os resultados acordados; 

9.5.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

9.5.3  Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.6  Antes do pagamento, a EPL realizará consultas para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados ao processo de 

pagamento. 
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9.6.1 Serão efetuadas as seguintes consultas: 

 

9.6.1.1 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 

9.6.1.2 Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – 

CADIN. 

 

9.6.1.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

9.6.1.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa. 

 

9.7  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

 

9.7.1 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

 

9.8 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

 

9.9 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

9.10 A EPL não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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9.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

 

 

 

 

 

 

EM =  Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido. 

I     =  Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula. 

 

 

 

 

N  = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

9.12  Haverá provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) 

salário e verbas rescisórias aos profissionais da contratada, que serão depositados pela 

Administração em conta vinculada específica, conforme o disposto no Anexo VII da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 02, de 30 de abril de 2008. 

 

9.12.1 Os valores provisionados no item acima somente serão liberados para o pagamento 

das verbas de que trata e nas seguintes condições: 

 

9.12.1.1 Parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) 

salário dos profissionais vinculados ao contrato, quando devido; 

9.12.1.2 Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a um terço de férias 

previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos profissionais vinculados 

ao contrato; 

9.12.1.3  Parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário 

proporcional, férias proporcionais e à indenização compensatória porventura 

devida sobre o FGTS, quando da dispensa de profissional vinculado ao contrato; e 

 

EM= I x N x VP 

I=   ( 6 / 100 ) 

           365 
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9.12.1.4  Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas 

rescisórias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

10.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis 

a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual período a critério da EPL. 

10.1.1 Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a 

comprovação da prestação da garantia no prazo fixado, a EPL fica autorizada a promover a 

retenção dos pagamentos, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor mensal devido, 

para fins de atingir o valor total da garantia. As parcelas retidas serão depositadas junto à 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em favor da EPL. 

 

10.1.2  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

 

10.1.3  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.2 Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos 

ou prejuízos decorrentes da execução do contrato: 

 

a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 

b) Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 
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c) As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada; e 

 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 

Contratada. 

 

10.3 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica 

Federal em conta específica com correção monetária, em favor da EPL. 

 

10.4 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 

10.5 A garantia deverá ter validade mínima de 15 (quinze) meses, a contar da assinatura 

do contrato, sendo renovada, tempestivamente, no caso de cada prorrogação, de forma que a 

validade da garantia abarque os 12 (doze) meses de vigência contratual e mais 03 (três) meses 

após o término da vigência contratual, conforme preceitua o inciso XIX, do art. 19 da IN 

02/2008-SLTI-MPOG. 

10.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

10.8 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela EPL, para 

compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 

Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data em que tiver sido notificada. 

 

10.9 Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 

obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à EPL. 
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a) A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou 

todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso 

esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da 

vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 

trabalhistas diretamente pela Administração;  

10.10 Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a EPL reterá 

a garantia prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas 

rescisórias decorrentes da contratação, ou a comprovação de que os profissionais serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho. 

10.11 O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

contratada. 

 

10.12 A EPL não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

 

10.12.1    Caso fortuito ou força maior; 

10.12.2   Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações 

contratuais; 

10.12.3 Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da 

Administração; ou 

10.12.4   Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  –  DA DESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

11.1 A execução dos serviços relacionadas ao objeto deste Contrato encontram-se 

especificadas e detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 

11/2017, parte integrante do presente instrumento. 

11.2.  Tarefas Específicas: 

 

11.2.1 Executar atividades administrativas nas diversas áreas da empresa; 
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11.2.2 Atuar na organização e atualização de arquivos, guias e controles, referentes à 

organização do setor; 

 

11.2.3 Atuar na conferência de documentos e na numeração de processos 

administrativos; 

 

11.2.4 Atuar na redação das comunicações internas de assuntos rotineiros; 

 

11.2.5 Executar o arquivamento de documentos e correspondências;  

 

11.2.6 Operar microcomputador, de acordo com os processos e rotinas estabelecidas, 

atendendo as necessidades administrativas das áreas. 

 

11.3 Tarefas Gerais: 

 

11.3.1 Cumprir e fazer cumprir o código de conduta e o regimento interno, bem como as 

demais ordens da administração da EPL; 

 

11.3.2 Observar as instruções disciplinares do local de trabalho; 

 

11.3.3 Cumprir a escala de serviço, quando for o caso, observando pontualmente os 

horários de entrada e saída, e ser assíduo ao trabalho; 

 

11.3.4 Atender a todos com cortesia e presteza, prestando-lhes as informações 

pertinentes ao funcionamento da EPL e do seu local de trabalho; 

 

11.3.5 Cumprir as ordens superiores com zelo e dedicação, exceto quando 

manifestamente ilegais; 

 

11.3.6 Conservar as dependências do seu local de trabalho em perfeito estado de boa 

apresentação; 

 

11.3.7 Preservar os móveis e equipamentos utilizados no serviço, informando ao 

responsável qualquer eventualidade que observe; 

 

11.3.8 Comunicar à segurança a presença de estranhos no local de trabalho, avisando 

sempre que houver a informação ou suspeita de incêndio, arrombamento, furto e quedas de 

materiais ou pessoas; 

 

11.3.9 Manter sigilo das informações a que tiver acesso; 

 

11.3.10 Manter-se alerta, ocupando permanentemente o local designado para exercício de 

suas funções, não se afastando deste local, salvo em situações de absoluta necessidade; 

 

11.3.11 Observar prazo estipulado para execução de suas tarefas; 

 

11.3.12 Apresentar-se sempre com crachá; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

12.1  Durante a vigência dos contratos, a execução dos serviços será fiscalizada por um 

representante da EPL, formalmente designado para esse fim. 

 

12.2 Caberá ao fiscal do contrato o acompanhamento de toda a execução contratual, bem 

como o recebimento da nota fiscal/fatura apresentada pela contratada e a devida atestação dos 

serviços, para fins de liquidação e pagamento. 

 

12.3 A existência de fiscalização por parte da EPL de nenhum modo diminui ou altera a 

responsabilidade da prestadora de serviço. 

 

12.4 O fiscal de contrato deverá acompanhar toda a execução contratual; receber, analisar 

e atestar as faturas; propor a aplicação de sanções administrativas e rescisão contratual; dentre 

outras atividades, e ainda, com fundamento no Acórdão nº 1214/2013 – TCU – Plenário. 

 

 

12.4.1 Solicitar, a apresentação por parte dos prestadores de serviço, os extratos de 

recolhimento realizados em seus nomes quanto às contribuições 

previdenciárias e ao FGTS, de forma que todos os profissionais tenham seus 

extratos avaliados semestralmente, sem que isso signifique que a análise não 

possa ser realizada mais vezes. 

 

12.4.2 Comunicar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil 

qualquer irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias 

dos profissionais vinculados a esta execução; e ao Ministério do Trabalho 

quanto FGTS. Caso tal medida ultrapasse sua competência, ele deverá 

informar expressamente a autoridade competente para fazê-lo, além de 

acompanhar a situação, envidando esforços para regularizá-la, ou adotar as 

medidas cabíveis para a punição da prestadora de serviço; 

12.4.3 Solicitar, mensalmente, a Certidão de Regularidade do FGTS dos 

profissionais; e 
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12.4.4 Reter, cautelarmente, ao final do contrato, os valores das faturas para o 

pagamento de contribuições sociais, FGTS e demais verbas trabalhistas, 

extrajudicialmente e/ou por meio do Judiciário Trabalhista, ocasião em que a 

prestadora de serviço ficará obrigada a apresentar cópia das rescisões 

contratuais dos profissionais vinculados a esta execução, devidamente 

homologadas pelo sindicato da categoria (se for o caso) ou Delegacia do 

Trabalho, respectivo. 

 

12.4.4.1 Na hipótese descrita acima, caso o fiscal identifique ressalva nas 

rescisões contratuais, deverão ser adotadas medidas para verificar a 

pertinência do questionamento feito pelo profissional, e se for o caso, cobrar 

que a prestadora de serviço cumpra a exigência fixada para liberação de suas 

faturas retidas; 

 

12.4.5 Exigir a apresentação dos documentos elencados na Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 02/2008, quanto à comprovação do pagamento de salários, vale-

transporte e auxílio-alimentação, sempre que tomar ciência de que esteja ocorrendo 

alguma irregularidade no pagamento dessas verbas. 

 

12.5 A fiscalização, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser 

realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem 

o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma 

vantagem a um determinado profissional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ENGARGOS DAS PARTES 

 

13.1São Obrigações da CONTRATANTE: 

13.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar 

os serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e do 

Termo de Referência – Anexo I do Edital; 

13.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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13.1.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

13.1.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato; 

13.1.5 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

13.1.6 Exigir o imediato afastamento de qualquer profissional ou preposto da 

Contratada que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 

 

13.2 São obrigações da CONTRATADA 

 

13.2.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e 

de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais; 

 

13.2.2 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 

morais causados pela ação ou omissão de seus profissionais, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros; 

 

13.2.3 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de profissional que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 

confiança na EPL, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, 

que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração 

pública federal; 

 

13.2.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

profissionais que adentrarão a EPL para a execução do serviço, os quais 

devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 
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13.2.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

 

13.2.6 Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, 

quando for o caso; 

 

13.2.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no 

decorrer da prestação dos serviços; 

 

13.2.8 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 

sobre todo e qualquer assunto de interesse da EPL ou de terceiros de que 

tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de 

Referência, devendo orientar seus profissionais nesse sentido; 

 

13.2.9   Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

 

13.2.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 

13.2.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 

está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência 

ou no contrato; 
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13.2.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

13.2.13 Implantar os serviços contratados no prazo máximo de 10 (dez) dias a 

contar do início da vigência do contrato, de acordo com as condições 

estabelecidas e conforme especificações deste termo; 

13.2.14 Se responsabilizar pelo transporte dos prestadores de serviço no caso de 

greve, paralisação ou qualquer outra perturbação no transporte público, 

providenciando que os profissionais cheguem à sede da EPL em horário 

hábil para o trabalho; 

 

13.2.15 Substituir sempre que exigido, mediante justificativa por parte da EPL, 

qualquer profissional, inclusive o preposto, cuja atuação, permanência 

e/ou comportamento seja julgado prejudicial e ou inconveniente à 

disciplina do serviço; 

 

13.2.16 Suprir, no prazo máximo de 3 (três) horas após a comunicação da EPL, a 

falta de qualquer posto de trabalho; 

 

13.2.17 Encaminhar a EPL, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação dos 

profissionais que usufruirão férias no período subsequente, assim como 

daqueles que irão substituí-los; 

 

13.2.18 Instruir os seus profissionais quanto à prevenção de acidentes e de 

incêndios, encaminhando, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 

início da execução do contrato, cópia do PCMSO e PPRA da empresa e 

contato do SESMT à equipe de fiscalização do contrato; 
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13.2.19 Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 

10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações havidas no contrato social, como 

por exemplo, alteração nos sócios, mudança de endereço e etc. durante o 

prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os documentos 

comprobatórios da nova situação; 

 

13.2.20 Efetuar o pagamento dos salários dos profissionais alocados na execução 

contratual mediante depósito bancário na conta do profissional, em 

agências bancárias situadas na localidade ou região metropolitana em que 

ocorrerá a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte da Administração; 

 

13.2.21 Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto no item acima, 

a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração 

possa verificar a realização do pagamento. 

 

13.2.22 Fornecer aos seus profissionais vale-alimentação e vale-transporte, em 

numero suficiente para cobrir os dias úteis do mês, em uma única vez e a 

cada 30 (trinta) dias. Fornecer ainda, qualquer outro benefício que seja 

indispensável ao desempenho das suas funções, de acordo com o previsto 

na legislação trabalhista e em Convenção Coletiva de Trabalho da 

Categoria; 

 

13.2.23 Fixar o dia para o pagamento dos benefícios de vale-alimentação e vale-

transporte, informando esta data por escrito à equipe de fiscalização do 

contrato; 

 

13.2.24 Caso a contratada não seja de Brasília deverá viabilizar, no prazo de 60 

(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, o acesso de 

seus profissionais, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 

da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar 

se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas; 
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13.2.25 Instalar escritório em Brasília/DF com capacidade técnica para resolver 

demandas solicitadas pela EPL, a ser comprovado no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato. 

 

13.2.25.1 Na hipótese de a licitante não possuir escritório em 

Brasília/DF, deverá ser apresentada Declaração expressa de que se 

compromete a montar em até 60 (sessenta) dias contados da assinatura do 

contrato, matriz, filial ou escritório no DF. 

 

13.2.26 Em caso de prorrogação de contrato, ao final de 24 (vinte e quatro) meses 

de execução contratual nenhum prestador de serviço lotado na EPL 

poderá estar com férias vencidas; 

 

13.2.27 Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação 

dos serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa 

Econômica Federal para todos os profissionais; 

 

13.2.28 Oferecer todos os meios necessários aos seus profissionais para obtenção 

de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela equipe de 

fiscalização;  

 

13.2.29 Exercer controle sobre a assiduidade e pontualidade de seus 

profissionais; 

 

13.2.29.1 Para controle do horário de entrada e saída dos profissionais a 

Contratada deverá instalar Sistema de Registro de Ponto Eletrônico – 

SREP conforme artigo 74, § 2º da Consolidação das Leis Trabalhistas – 

CLT; 
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13.2.29.2 O controle e a fiscalização deve seguir fielmente a Portaria nº 

1.510, de 21 de agosto de 2009, do Ministério do Trabalho e Emprego; 

 

13.2.29.3  A Contratada deverá disponibilizar 1 (um) Registrador de 

Ponto Eletrônico, que deverá ser biométrico e operar em modo off-line; 

13.2.29.4  O Registrador de Ponto Eletrônico deverá ser instalado nas 

dependências da sede da EPL no prazo de 15 dias após iniciado o 

contrato, devendo a Contratada arcar inclusive com os custos de 

instalação e manutenção do registrador. 

 

13.2.30 Ministrar ou arcar com os custos da participação dos profissionais 

contratados em curso de reciclagem em atendimento ao público, a cada 6 

(seis meses), devendo apresentar os certificados de conclusão à equipe de 

fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

15.1 Aplicam-se a esta contratação as hipóteses de alterações contratuais previstas, no que 

couber, no artigo 65 da Lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES 

 

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada 

que, no decorrer da contratação: 

 

a) Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato; 
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f) Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraldar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fralde fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado 

no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

16.2 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do 

contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 

poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item “16.2.2” 

abaixo, com as penalidades previstas nos itens “16.2.1, 16.2.3, 16.2.4, 16.6 e 16.8” constantes 

abaixo: 

16.2.1 Advertência; 

16.2.2 Multa de: 

 

16.2.2.1 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato em caso 

de atraso na entrega ou execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no 

caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, 

de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 

16.2.2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato, no caso 

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no item 

anterior, limitado a 15 (quinze) dias subsequentes. Após o trigésimo 

primeiro dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não 

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 
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16.2.2.3 De até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nas hipóteses não 

previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

 

16.2.2.4 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida; 

16.2.2.5 No caso de ocorrência concomitante das multas previstas nos itens 

16.2.2.1 a 16.2.2.3, o percentual aplicado não poderá ultrapassar a 7,5% 

(sete e meio por cento). 

16.2.3 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a EPL, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

16.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a EPL pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

 

16.3 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação. 

 

16.3.1 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

 

16.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

 

16.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
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16.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

 

16.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

16.6 Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, 

o não recolhimento do FGTS dos profissionais e das contribuições sociais previdenciárias, 

bem como a não manutenção das condições de habilitação e o não pagamento do salário, do 

vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem 

prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e 

contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

16.6.1 Até que a Contratada comprove o disposto no item acima, a EPL deverá reter 

a garantia prestada e os valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de 

serviços, podendo utilizá-los para o pagamento direto aos profissionais no 

caso de a empresa não efetuar os pagamentos em até 2 (dois) meses do 

encerramento da vigência contratual. 

 

16.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à EPL serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.7.1 Caso a EPL determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

 

16.8 O cálculo das multas poderá se basear na gradação prevista nas tabelas de infrações 

abaixo: 
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Tabela – Percentagem para Multa 

GRAU CORRESPONDÊNCIA (em relação ao Valor total do contrato) 

1 0,06% 

2 0,2% 

3 0,3% 

4 0,4% 

5 0,6% 

6 1% 

 

Tabela – Infrações  

ITE

M 

DESCRIÇÃO GRA

U 

INCIDÊNCIA 

1 
Manter profissional sem qualificação para a 

execução dos serviços 
3 

Por profissional e 

por dia 

2 

Suspender ou interromper, em sua totalidade, os 

serviços contratuais, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito. 

6 
Por ocorrência e por 

dia 

3 Subcontratar o serviço. 6 Por ocorrência 

4 
Utilizar as dependências da EPL para fins diversos 

do objeto do contrato 
5 Por ocorrência 

5 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

equipe de fiscalização, sem motivo justificado. 
4 Por ocorrência 

6 
Retirar profissionais ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem anuência prévia da EPL. 
4 

Por profissional e 

por dia 

7 
Reter documentos pessoais de seus profissionais 

3 
Por ocorrência e por 

dia 

8 

Efetuar o pagamento de verbas trabalhistas em 

desacordo com a proposta apresentada ou 

determinação normativa, inclusive das Convenções 

Coletivas aplicáveis às categorias. 

5 
Por ocorrência e por 

dia 

9 Indicar preposto sem treinamento, qualificação e/ou 

remuneração compatíveis com a função. 

3 Por ocorrência e por 

dia 

10 Demora injustificada no atendimento das 

solicitações emanadas da equipe de fiscalização 

2 Por ocorrência e por 

dia 

 

Para os itens seguintes, deixar de: 

ITE

M 

DESCRIÇÃO GRA

U 

INCIDÊNCIA 

11 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal. 
1 

Por profissional e 

por dia 

12 
Substituir profissional que tenha conduta 

inconveniente ou incompatível com suas atribuições 
3 Por ocorrência 

13 Manter a documentação de habilitação atualizada 2 
Por item e por 

ocorrência 

14 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 

determinado pela equipe de fiscalização 
4 Por ocorrência 

15 Cumprir determinação da equipe de fiscalização 1 Por ocorrência 



 
EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA S.A 

 

Processo nº 50840.000402/2017-47 92 de 96 

Serviços de Terceirização 

 

para controle de acesso de seus profissionais 

16 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da equipe da fiscalização 
4 Por ocorrência 

17 Efetuar a reposição de profissionais faltosos 4 
Por profissional e 

por ocorrência 

18 

Efetuar o pagamento de salários, vale transporte, 

auxílio alimentação, seguros, encargos fiscais e 

sociais, bem como arcar com quaisquer despesas 

diretas e/ou indiretas relacionada à execução do 

contrato nas datas avençadas 

6 
Por ocorrência e por 

dia 

19 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 

trabalhista e previdenciária. 
6 

Por ocorrência e por 

dia 

20 

Entregar no prazo os esclarecimentos formais 

solicitados para sanar as inconsistências e dúvidas 

suscitadas durante a análise da documentação 

exigida pela equipe de fiscalização 

4 
Por ocorrência e por 

dia 

21 Observar determinação da legislação trabalhista 6 Por ocorrência 

22 
Registrar a Carteira de Trabalho e Previdência 

Social de seus profissionais 
6 

Por profissional e 

por ocorrência 

23 

Fornecer meios para que seus profissionais 

cumpram as tarefas gerais ou específicas previstas 

para cada posto de trabalho 

1 Por ocorrência 

24 Cumprir as políticas de segurança da EPL 2 Por ocorrência 

25 
Recolher as contribuições sociais da Previdência 

Social e do FGTS 
6 

Por profissional e 

por ocorrência 

 

16.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

16.10 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

16.11 As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação serão 

previstas no Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

 

17.1   A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

17.1.1 A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993; 
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b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE; e precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente; e  

c) judicial, nos termos da legislação vigente. 

 

 17.1.2 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do 

contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

 

17.2  No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 

possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 

19.1  As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da 

cidade de Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.  
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 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

Brasília, em  ____  de  _________ de ____. 

 

__________________________________ 

          XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

                      Diretor de Gestão 

 

 

______________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Diretor de Planejamento 

 

 

______________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________________ 

NOME: 

CPF: 

RG n.º: 

 

 

________________________________ 

NOME: 

CPF: 

RG n.º: 
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ANEXO “A” DO CONTRATO –  

ORDEM DE SERVIÇO  

 

 

Contrato nº      /2017 

Pregão Eletrônico nº  11/2017 - EPL 

 

 

A Empresa de Planejamento e Logística – EPL, por meio do seu profissional 

____________________, matrícula SIAPE ______________, e em face do Instrumento de 

Contrato em epígrafe, requer à Empresa 

_____________________________________CNPJ_________________________, endereço 

_________________________________- Brasília/DF, o início da execução dos serviços de 

Assistente Administrativo, conforme quantitativo no quadro abaixo: 

 

 

 

 

_______________________________________ 

 

 

SIAPE______________ 

 

 

 

Recebi, em ___/___/____, a presente Ordem de Serviço, obrigando-me desde 

já a realizar os serviços e fornecimentos dela constante, no prazo e valor contratado. 

 

 

 

________________________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE ITEM 
CATEGORIA 

PROFISIONAL 
QUANTIDADE  CARACTERÍSTICA 

1 1 
Assistente 

Administrativo  
35 

Posto de 40 horas semanas 

– segunda a sexta-feira 
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ANEXO B DO CONTRATO- (DEVERÁ SER ANEXADA A PROPOSTA DE PREÇOS 

ACEITA E DEMAIS ANEXOS DA PROPOSTA)  

 
 


